
1A TERÇA-FEIRA 08.04.2025 EDIÇÃO 4609PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4609 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025-PMLS 
 
OBJETO: DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA ASSESSORAMENTO NA ÁREA DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS, 
APRIMORAMENTO TÉCNICO E SUPORTE OPERACIONAL PARA O USO DE SISTEMAS DE 
PROJETOS DE TRANSFERÊNCIAS INTERFEDERATIVAS VOLUNTÁRIAS, ESPECIAIS E 
FUNDO A FUNDO 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO LTDA

ALYSON AUGUSTO 
PADILHA

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
04 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

EMMANUEL PIMENTEL

EMMANUEL PIMENTEL

 
 R$ 148.687,80 

 
12 (doze) meses. 

 
04 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO MENSAL E SUPORTE DO SISTEMA DE 
TELEFONIA IPBX. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

EMMANUEL PIMENTEL

EMMANUEL PIMENTEL

 
 R$ 17.961,60 

 
12 (doze) meses. 

 
07 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 11/2025 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria e expediente para utilização interna DA 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
– ASSISCOP. 
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO:  BRATI & LITENSKI LTDA, CNPJ  42.378.566/0001-00 
  

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 
013 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA 119,00 
EXAMES PNEUMOLÓGICOS 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 
001 EXAME DE ESPIROMETRIA 59,94 

 
 
 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA:04/04/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO  
Nº 010/2025 

 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Provincia Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas de Caridade 

de São Vicente de Paulo, Mantenedor do Centro de Meninos e 
Meninas integrados na Comunidade – CEMIC. 
 

CNPJ:  76.578.137/0036-10 
 

Endereço:  Rua Santana nº 970 – Centro – Laranjeiras do Sul – Pr. 
 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros no 
valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) que tem como objeto o 
pagamento de salários de equipe técnica, manutenção de bens móveis, 
aquisição de materiais de expediente, aquisição de gás engarrafado e 
aquisição de materiais de consumo educativo e esportivo, conforme Plano 
de Trabalho apresentado.  
 
 

Vigência: 30/01/2026 
 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Centro de Meninas e Meninos Integrados na Comunidade - CEMIC, 
vem desenvolvendo atividades em parceria com o poder público 
municipal de maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de 
Trabalho é de natureza singular, que presta serviço socioassistêncial,  no 
município de Laranjeiras do Sul, desenvolvendo os serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos em crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social ou pessoal no contra turno escolar. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal    

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025.  

 
No dia 04 de abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, 
HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 22/2025, 
cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ASSESSORAMENTO NA ÁREA DE 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, APRIMORAMENTO TÉCNICO E 
SUPORTE OPERACIONAL PARA O USO DE SISTEMAS DE PROJETOS DE 
TRANSFERÊNCIAS INTERFEDERATIVAS VOLUNTÁRIAS, ESPECIAIS E 
FUNDO A FUNDO, em favor da empresa vencedora, DESENVOLVER – 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, 
com valor global de R$ 181.800,00 (Cento e Oitenta e Um Mil e Oitocentos 
Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025.  

 
No dia 04 de abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 20/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
EMMANUEL PIMENTEL 
CNPJ 05.795.136/0001-59 

001, 002 
 

R$ 148.687,80 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 20/2025  R$ 
148.687,80 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Oitenta 
Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025.  

 
No dia 07 de abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 21/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
MENSAL E SUPORTE DO SISTEMA DE TELEFONIA IPBX, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 

EMMANUEL PIMENTEL 
CNPJ 05.795.136/0001-59 

001 R$ 17.961,60 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 21/2025  R$ 17.961,60 
(Dezessete Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº004, de 07 de abril de 2025, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a aprovação do Regulamento da 15ª 
Conferência Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

1. Considerando O que dispõe o Art. 1º da Lei nº 8.142/1.990;  

2. Considerando as orientações e definições da Lei Complementar nº141, de 13 de 

janeiro de 2012; 

3. Considerando o regulamento apresentado na reunião ordinária realizada em 26 de 

março de 2025; 

 

 Resolve:  

Art. 1º Aprovar o regulamento da 15ªConferência Municipal de Saúde de Laranjeiras do 
Sul. 

 

Laranjeiras do Sul, 07 de abril de 2025. 
 

 
 

Homologo a Resolução CMS nº 004, de 07 de abril de 2025, nos termos da 
Resolução nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 
 
 
 
 

 
REGULAMENTO DA 15ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CAPITULO I 

DAS FINALIDADES 
 
Art. 1º A Conferência é o foro Municipal de debates sobre a saúde, aberto a todos os 

segmentos da Sociedade local e terá por finalidades: 
I. Formação das diretrizes da Política de Saúde no âmbito do Município; 
II. Apresentação do Conselho Municipal de Saúde para o período 2025/2029; 

 
Parágrafo 1º. A Conferência será realizada na Cidade de Laranjeiras do Sul, no dia 

13 de junho de 2025, sob a direção do(a) Presidente da Comissão organizadora, 
através do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde. 

CAPITULO II 

DOS MEMBROS 
 
Art. 2º Poderão participar da Conferência, todas as pessoas ou instituições interessadas 

no aperfeiçoamento da política de saúde na condição de: 
I. Delegado 
II. Convidado 
III. Observador 

a) Os membros inscritos como delegados terão direito a voz e voto. 
b) Os observadores e convidados não terão direito a voto e seu número dependerá 

das condições de acomodação do local da Conferência. 

SEÇÃO I 

DOS DELEGADOS 
 
Art. 3º Tomarão parte da Conferência na condição de delegados: 

I. Representantes formalmente credenciados de instituições governamentais 
(municipais, estaduais e federais). 

II. Representantes formalmente credenciados de instituições prestadoras da área 
de saúde, pública ou privada. 

III. Representantes formalmente credenciados de usuários, organizações sindicais 
de trabalhadores rurais e urbanos, entidades patronais, associações 
comunitárias ou de moradores, clube de mães, entidades religiosas, grupo de 
terceira idade, assim como outras instituições da sociedade civil organizada 
que não se incluam nos itens anteriores. 

 
IV. O número de delegados será limitado, devendo atender as Leis de 

proporcionalidade que será o seguinte: 
Representantes indicados pelo gestor e pelos prestadores de serviço em saúde 
– Organizações que prestam serviços ao SUS - 25% (vinte e cinco por cento); 
Representantes de usuários do SUS -  Cuja única aproximação com o sistema 
de saúde pública é na qualidade de usuário – 50 %; 
Representantes de entidades de trabalhadores de saúde – Pública ou 
conveniados ao SUS – 25 %; 

 
Parágrafo 1º. Nos termos do item 04 (quatro) do Artigo 1º da Lei nº 8142/90, a 

representação dos usuários será paritária em relação ao conjunto de 
representantes do governo, prestadores de serviços e profissionais de saúde.  

Parágrafo 2º. Será destinado o período de 07 a 30 de abril de 2025 para que as 
entidades da sociedade organizada de Laranjeiras do Sul manifestem junto a 
Secretaria de Saúde seu interesse em participar da Conferência Municipal de 
Saúde e/ou Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo 3º. Será vedada a participação de servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde ou servidores comissionados da prefeitura no segmento de usuários. 

 

CAPITULO III 

DO TEMÁRIO 
 
Art. 4º A Conferência terá como tema central: “Perspectivas e desafios do SUS”. 
 
Art. 5º Será facultado aos Delegados da Conferência, manifestarem-se verbalmente ou 

por escrito, através de perguntas pertinentes ao tema exposto na palestra. 
 

Art. 6º A mesa dos trabalhos composta pelos conferencistas será dirigida por um 
Presidente previamente indicado pela Comissão Organizadora. 

 
Parágrafo 1º. Não caberão recursos a qualquer decisão da presidência da mesa de 

trabalhos deste capítulo. 
 
Art. 7º Com o objetivo de garantir o aprofundamento nos aspectos técnicos e 

científicos relacionados com o Temário Central, serão organizados grupos de 
trabalhos visando discutir a Organização da Saúde no município com vistas à 
formulação de propostas para o “PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

 
Parágrafo 1º. A critério da Comissão Organizadora, serão convidadas pessoas e/ou 

entidades para atuarem como debatedores, facilitando as discussões do tema 
específico nos Grupos de Trabalhos. 

 
Art. 8º No mínimo um delegado inscrito, fará parte de cada Grupo de Trabalho. 
 
Parágrafo 1º. A Comissão Organizadora indicará o Grupo de Trabalho do membro 

delegado, respeitando-se a paridade entre usuários, prestadores de serviços, 
profissionais de saúde e instituições governamentais. 
 

Parágrafo 2º. As deliberações dos Grupos de Trabalhos serão baseadas em maioria 
simples. 

 
Art. 9º Cada Grupo de Trabalho terá um secretário, além do Presidente, já indicado 

pela Comissão Organizadora, para secretariar os trabalhos, participando 
posteriormente, juntamente com o Presidente da consolidação do Relatório 
Final, emprestando ainda sua colaboração à Comissão Relatora da Conferência. 
 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 10º A Conferência será dirigida pelo Presidente Executivo da Comissão 

organizadora e na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Vice-Presidente 
da Comissão Organizadora. 
 

Art. 11º Para desenvolvimento de suas atividades, a Conferência contará com uma 
Comissão Organizadora, constituída dos seguintes membros: 
 
Presidente de Honra 
Presidente Executivo 
Vice-Presidente 
1º Secretário(a) 
2ª Secretário(a) 
Relator(a) Geral 
Membros 
 

Parágrafo 1º. A escolha dos membros da Comissão Organizadora ficará a critério 
do Presidente do Conselho Municipal de Saúde, e referendada pelo Conselho. 

 
 

 
Art. 12º São atribuições da Comissão Organizadora: 

I. Promover a realização do evento, cuidando de todos os aspectos técnicos, 
políticos, administrativos e financeiros que o envolverem. 

II. Responsabilizar-se pela programação oficial da Conferência. 
III. Selecionar os conferencistas e debatedores oficiais, bem como deliberar sobre 

os documentos técnicos oficiais. 
IV. Credenciar os Delegados. 
V. Elaborar os anais da Conferência e promover sua divulgação. 
VI. Resolver em última instancia sobre as questões não previstas no regulamento. 

 
Art. 13º Compete ao Presidente Executivo da Comissão Organizadora 

I. Promover, coordenar e dirigir as atividades necessárias à realização da 
Conferência. 

II. Convocar, quando necessárias, reuniões ordinárias e extraordinárias da 
Comissão Organizadora. 

III. Dirigir e coordenar os trabalhos na conferência. 
 
Art. 14º Compete ao Vice-Presidente da Comissão Organizadora 

I. Auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos. 

II. Auxiliar e subsidiar o trabalho da Comissão Organizadora. 
III. Receber e acompanhar os convidados oficiais da Conferência. 

 
Art. 15º São atribuições dos Secretários 

I. Promover e supervisionar a elaboração dos documentos técnicos oficiais do 
TEMA CENTRAL. 

II. Elaborar toda a programação da Conferência. 
III. Auxiliar o Presidente da Comissão Organizadora no planejamento das 

atividades. 
IV. Responsabilizar-se pelos trabalhos de rotina da secretaria e por todas as 

correspondências. 
V. Credenciar Delegados. 
VI. Cuidar da programação do evento e de todo o serviço gráfico relativo à 

Conferência. 
VII. Secretariar os trabalhos na conferência. 

 
Art. 16º Compete ao Relator Geral 

I. Consolidar os relatórios dos Grupos de Trabalhos. 
II. Elaborar as tarefas necessárias à edição dos textos finais da Conferência. 

 
III. Elaborar e fornecer dados, relatórios parciais, cópias de documentos e demais 

subsídios necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da Conferência. 

CAPITULO V 

DAS PRÉ-CONFERÊNCIAS 
 
Art. 17º As pré-conferências de saúde deverão ser realizadas no período de 19 de maio 

a 06 de junho de 2025 
 

Parágrafo 1º. As pré-conferências de saúde serão acompanhadas por membros da 
Comissão Organizadora e Conselho Municipal de Saúde. 
 

Parágrafo 2º. As pré-conferências de saúde do segmento dos usuários serão 
organizadas e amplamente divulgadas pela Comissão Organizadora através de 
sua estrutura e será de sua responsabilidade encaminhar à Secretaria Executiva 
da Comissão cópia da ata, ficha de inscrições dos delegados, propostas para 15ª 
Conferência Municipal de Saúde e relação de participantes até 02 (dois) dias 
úteis após a realização da pré-conferência de saúde; 

 
Art. 18º As pré-conferências de saúde escolherão os Conselheiros Titulares e Suplentes 

representantes do segmento dos usuários, trabalhadores de saúde e prestadores 
de serviços de saúde para o período de 2025/2029, assim como estarão 
credenciando os Delegados e Suplentes para a 15ª Conferência Municipal de 
Saúde; 
 

Art. 19º A 15ª Conferência Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul será formada por 
128 (centro e vinte e oito) delegados, distribuídos da seguinte forma: 

I. Usuários – 64 delegados (50%) 
II. Trabalhadores de saúde – 32 delegados (25%) 
III. Prestadores de serviços – 16 delegados (12,5%) 
IV. Governamental – 16 delegados (12,5%) 

 
Art. 20º Os Delegados para a Pré-Conferência Municipal de Saúde serão escolhidos por 

suas entidades, apresentados nas pré-conferências e eleitos entre eles os 
Delegados para a Conferência Municipal de Saúde, conforme segue: 
 

 
Local da Pré Conferência: Auditório da APAE 

USUÁRIOS 
Entidade Data Horário Delegados Conselheiros 

(inclusos nos  

 
delegados) 

Representante de entidades congregadas 
de Sindicatos Patronais e de 
Trabalhadores Rurais e Urbanos 

20/05/2025 13:30 hs 

10 1 

Representantes de Associações, Clubes e 
pastorais de pessoas idosas. 12 2 
Representante de entidades congregadas 
de Associações e Clubes Urbanos 
(associação e moradores, clubes de mães 
etc) 

12 
1 

Representante de entidades congregadas 
de Associações Rurais e Cooperativas e 
área indígena 

10 
1 

Representante de Entidades Religiosas 12 2 
Representante das Associações de 
Pessoas com Deficiência  

8 1 
Total usuários   64 8 
 

TRABALHADORES DA SAÚDE 
Entidade Data Horário Delegados Conselheiros  

Representante dos Trabalhadores da 
Saúde – Conselhos Regionais de 
Psicologia, Fonoaudiologia, Serviço 
Social, farmácia, Medicina Veterinária, 
Nutrição, Fisioterapia, Educação Física, 
Biologia, Medicina e Odontologia. 

21/05/2025 14:30hs 8 1 

Representante dos Trabalhadores da 
Saúde – Conselho Regional de 
Enfermagem (enfermeiros, auxiliares e 
técnicos de enfermagem) 

21/05/2025 15:30hs 8 1 

Representante dos Trabalhadores da 
Saúde filiados ao Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais ou 
conselho de categoria profissional – 
Nível fundamental e médio (agentes 
administrativos, Motoristas, auxiliares 
odontológicos, auxiliares de farmácia, 
auxiliares de serviços gerais e 
manutenção.) 

22/05/2025 14:00 hs 8 1 

Representante dos Trabalhadores da 
Saúde filiados ao Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais– Nível 
fundamental e médio (ACS e ACE) 

22/05/2025 15:30 hs 8 1 

Total trabalhadores   24 4 
 

PRESTADORES 
Entidade Data Horário Delegados Conselheiros  

Representantes dos Prestadores de 
Serviços, na área da saúde, de 23/05/2025  14:30hs 8 1 

 
instituições públicas e privadas 
Representantes dos Prestadores de 
Serviços, na área da saúde, de 
instituições sem fins lucrativos. 

8 1 

Total prestadores   16 2 
 

GESTORES 
Entidade Data Horário Delegados Conselheiro 

Administração Pública Indicado pelo gestor 16 2 
 

 
Art. 21º As pré-conferências de saúde poderão ser transferidas nas seguintes situações: 

V. Intempéries climáticas; 
VI. Em caso de situações extraordinárias caberá a Comissão Organizadora decidir. 

 
 
Art. 22º Para cada vaga de Delegado corresponde uma vaga para Suplente; 

 

CAPITULO V 

DOS RECURSOS 
 
Art. 23º As despesas com realização da Conferência correrão por conta de dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, 
podendo ser através de patrocinadores. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 24º O credenciamento obrigatório dos Delegados terá seu prazo expirado às 28 de 

maio de 2025, e deverá ser feito junto a Secretaria da Comissão Organizadora 
(Secretaria de Saúde). 
 

Art. 25º A Reunião Plenária Final terá como objetivo apreciar e submeter à votação a 
síntese das discussões constantes no relatório final dos grupos de trabalhos, 
para posterior encaminhamento ao Conselho Municipal de Saúde e ao Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 26º Participarão da Plenária Final todos os membros inscritos na Conferência. Os 

Delegados terão direito à voz e voto. 
 

 
Art. 27º A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da Reunião 

Plenária Final, será presidida pelo Presidente da Comissão Organizadora com 
participação do Vice-Presidente, dos Secretários e do Relator Geral. 

 
Art. 28º A apreciação e votação das propostas concernentes ao Tema Central constantes 

na consolidação dos relatórios dos grupos de Trabalho terão o seguinte 
encaminhamento: 

I. A Comissão Organizadora procederá à leitura do Relatório Geral de modo a 
que os pontos de divergências possam ser identificados os Destaques para 
serem apreciados. 

II. Após a leitura do Relatório Geral, os pontos não anotados como Destaque 
serão considerados aprovados por unanimidade pela Plenária Final e em 
seguida serão chamadas por ordem, um a um os Destaques para serem 
apreciados. 

III. Todos os Destaques deverão ser apresentados por escrito à mesa coordenadora, 
não cabendo exceção quanto a esta regra. 

IV. Os propósitos dos Destaques terão um tempo máximo de 03 (três) minutos para 
defesa do seu ponto de vista, após o que, o Presidente concederá 03 (três) 
minutos a palavra a um membro que se apresente.  

V. A aprovação será por maioria simples, serão vedados os levantamentos de 
questão de ORDEM. 
 

Art. 29º Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Coordenadora dos Trabalhos, 
e referendados pela plenária. Não caberão em hipótese alguma, recursos contra as decisões 
tomadas. 
 

Laranjeiras do Sul, 07 de abril de 2025. 
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LEI Nº 1.461, DE 07 DE ABRIL DE 2025 

                            
SÚMULA: Denomina Travessa Gentil 
Martello, a via pública que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Denomina TRAVESSA GENTIL MARTELLO a Travessa A, 

localizada paralelamente entre as Ruas Aldino Domingos Passarin e Rua Professor 

Estanislau Kuratikovski e perpendicularmente à Rua Rio Grande do Sul, na sede do 

município de Nova Laranjeiras. 

Art. 2º. A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 7 de abril de 2025. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.462, DE 07 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: ALTERA O PLANO DIRETOR 

DO MUNICÍPIO – LEI 1.433/2024 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º. Altera a Lei 1.433/2024, que dispõe sobre o Plano Diretor do 

Município para a inclusão da rua Raimundo Mioranza, Avelino Badotti, Joaquim 

Prudente, Alcides Petró e demais ruas rachuradas no mapa anexo, na ZCS (zona de 

comércio e serviço). 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições conflitantes. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 7 de abril de 2025. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.463, DE 07 DE ABRIL DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, do 

Fundo Municipal da Pessoa Idosa e dá outras 

Providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

CAPÍTULO I  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

Art. 1º Cria o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – órgão 

permanente, paritário, deliberativo, formulador e controlador das políticas públicas e 

ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de Nova Laranjeiras.  

Art. 2º Compete ao Conselho  de Direitos da Pessoa Idosa:  

I. Zelar pela implantação, implementação, defesa e promoção dos direitos da 

pessoa idosa;  

II. Propor, opinar e acompanhar a criação e elaboração da Lei de criação da 

Política Municipal da Pessoa Idosa;  

III. Propor, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar as políticas e ações 

municipais destinadas à pessoa idosa, zelando pela sua execução;  

IV. Cumprir e zelar pelas normas constitucionais e legais referentes à pessoa 

idosa, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 04/01/94, a Lei Federal nº 10.741, de 
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01/10/2003 (Estatuto do Idoso), bem como as leis de caráter estadual/municipal;  

V. Denunciar à autoridade competente e ao Ministério Público o 

descumprimento de qualquer um dos dispositivos legais elencados no item anterior;  

VI. Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e 

reclamações sobre ameaças e violação dos direitos da pessoa idosa e exigir das 

instâncias competentes medidas efetivas de proteção e reparação;  

VII. Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas 

voltados para a promoção, proteção, a defesa dos direitos e melhoria da qualidade de 

vida da pessoa idosa;  

VIII. Propor aos poderes e autoridades competentes a criação do fundo especial 

da pessoa idosa nos termos do Capitulo II desta Lei;  

IX. Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos recursos oriundos do 

fundo especial Municipal da Pessoa Idosa, bem como acompanhar e fiscalizar sua 

utilização e avaliar os resultados;  

X. Elaborar seu regimento interno;  

XI. Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias estaduais/do 

Distrito Federal/municipais: Plano Plurianual (PPA) Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação 

orçamentária compatível com as necessidades e prioridades estabelecidas, zelando pelo 

seu efetivo cumprimento;  

XII. Divulgar os direitos das pessoas e idosas, bem como os mecanismos que 

asseguram tais direitos;  

XIII. Convocar e promover as conferências de direitos da pessoa idosa em 

conformidade com o Conselho Nacional de Direitos do Idoso (CNDI);  

XIV. Realizar outras ações que considerar necessário à proteção do direito da 
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pessoa idosa.  

Art. 3º Aos membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa será 

facilitado o acesso aos diversos setores da administração pública, especialmente aos 

programas prestados à população idosa, a fim de possibilitar a apresentação de 

sugestões, propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse 

da pessoa idosa.  

Art. 4º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa é composto de forma 

paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, e será constituído:  

I – 01 representante de cada um dos órgãos setoriais indicados a seguir:  

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária;  

b) Secretaria Municipal de Saúde;  

c) Secretaria Municipal de Educação;  

d) Secretaria Municipal de Governo. 

II – 04 representantes de entidades não governamentais representantes da 

sociedade civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento 

da pessoa idosa, legalmente constituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) 

ano, sendo eleitos para preenchimento das vagas.  

§1º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa terá um 

suplente.  

§2º Todos os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e 

seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito, respeitadas as indicações 

previstas nesta Lei.  

§3º Os membros do Conselho terão um mandado de 02 (dois) anos, podendo ser 

reconduzidos por um mandado de igual período, enquanto no desempenho das funções 

ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados.  
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§4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que 

poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.  

§5º As entidades não governamentais serão eleitas em reunião específica, 

especialmente convocado para este fim, sendo o processo eleitoral.  

§6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito, 

diretamente, no caso da primeira composição do Conselho Municipal, ou por intermédio 

deste, tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) 

dias após a realização da eleição que as elegeu, sob pena de substituição por entidade 

suplente, conforme ordem decrescente de votação.  

Art. 5º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 

Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus membros, por maioria 

absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma 

alternância entre as entidades governamentais e não governamentais a cada novo 

mandato.  

§1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência 

simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso.  

§2º O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa poderá 

convidar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de notória 

especialização em assuntos de interesse da pessoa idosa.  

Art. 6º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na 

sessão plenária, excetuando o Presidente que também exercerá o voto de qualidade.  

Art. 7º A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante interesse público.  

Art. 8º As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal 
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de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes 

situações:  

I. Extinção de sua base territorial de atuação no Município;  

II. Irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que 

tornem incompatível a sua representação no Conselho;  

III. Aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente 

comprovada.  

Art. 9º Perderá o mandato o Conselheiro que:  

I. Desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;  

II. Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;  

III. Apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão 

seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;  

IV. Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;  

V. For condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.  

Art. 10. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos pelos suplentes, 

automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos.  

Art. 11. Os órgãos ou entidades representados pelos conselheiros faltosos 

deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada.  

Art. 12. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á 

bimestralmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do seu 

Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.  

Art. 13. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa instituirá seus atos por 

meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros.  
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Art. 14 As sessões do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão 

públicas, precedidas de ampla divulgação.  

Art. 15. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária 

proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.  

Art. 16. Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão previstos nas peças orçamentárias do 

Município, possuindo dotações próprias.  

CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  

Art. 17. Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de 

captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para 

a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações 

voltadas às pessoas idosas no Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.  

Art. 18. Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa:  

I. Dotação orçamentária da União, do Estado e Município;  

III. As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas;  

IV. Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos 

disponíveis;  

V. As advindas de acordos e convênios;  

VI. As provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 

17/10/2003;  

VII. outras.  

Art. 19. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal 
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de Assistência Social e Ação Comunitária, tendo sua destinação liberada através de 

projetos, programas e atividades previstos no plano ação e aplicação aprovado pelo 

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.  

§1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a 

denominação “Fundo Municipal da Pessoa Idosa”, para movimentação dos recursos 

financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita 

e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla 

divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.  

§2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 

financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação 

pertinente.  

§3º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária e a 

Secretaria de Planejamento e Finanças gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a 

orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao 

seu titular:  

I. Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa 

Idosa;  

II. Submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo 

contábil da movimentação financeira do Fundo;  

III. Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;  

IV. Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 20. Para a instalação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, o 
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Prefeito convocará, por meio de edital, os integrantes da sociedade civil organizada, 

atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, que serão 

escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado no prazo de 

trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as convocações seguintes à 

Presidência do Conselho.  

Art. 21. Os representantes governamentais serão indicados pelas respectivas 

Secretarias, no prazo de trinta dias após a publicação desta Lei.  

Art. 22. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu 

regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação, 

o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde 

houver, e dada ampla divulgação.  

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, das atribuições de seus membros, 

entre outros assuntos.  

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições conflitantes, em especial as Leis n. 304/2002 e 1155/2017 e poderá ser 

regulamentada por decreto, no que couber. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECISÃO 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo n° 

06/2022, instaurado pela Portaria n° 06, de 18 de fevereiro de 2025.. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e;  

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Suspensão temporária da empresa ELEMENTOS MATERIAIS LTDA de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Município de Nova Laranjeiras pelo prazo de 02 (dois) anos, em 

consonância com o Art. 7°, da Lei n° 10.520/2002 c/c Art. 87, III, da Lei 

8.666/93. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 7 de abril de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  10/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 28 
de abril  de 2025, Local:  www.licitanet.com.b r “Acesso Identi f icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 10/2025, cujo objeto é o 
registro de preços visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E  ARQUITETURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO,  PROJETO BÁSICO 
COMPLEMENTAR E  PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS,  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  E PROJETO  DE 
READEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAIS,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barre iro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 07 de abril  de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  11/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 13h30min do dia 28 
de abril  de 2025, Local:  www.licitanet.com.b r “Acesso Identi f icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 11/2025, cujo objeto é o 
registro de preços visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS,  SEMINÁRIOS,  CONFERÊNCIAS,  
TREINAMENTOS E INSTRUTORES PARA MINISTRAR CURSOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES, segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 07 de abril  de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025 

 

Ratifico, com base no parecer da Assessoria Jurídica, para todos os efeitos de 

direito, a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025 – processo administrativo 14/2025, com 

fundamento no artigo 74, inciso, I, da Lei nº 14.133/2021, com valor total de R$ 

12.380,00,00 (doze mil trezentos e oitenta reais), em favor da empresa EDITORA 

AMIGOS DA NATUREZA LTDA EPP , CNPJ n° 04.096.738/0001-55, referente à 

AQUISIÇÃO DE CARTILHAS PARA UTILIZAÇÃO EM CAMPANHAS REALIZADAS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Porto Barreiro, 07 de abril de 2025. 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 05/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado do procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE APOIO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES

Fornecedor : JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - 25.371.647/0001-50

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 30,00 UN Ae
Uniforme

s

agasalho R$ 178,98 R$ 5.369,40 R$ 220,66 R$ 6.619,80 18,88 R$ 41,68

Descrição: AGASALHO ESPORTIVO MASCULINO AGASALHO (JAQUETA E CALÇA) EM TECIDO DE TACTEL MICROTEL ADULTO. SUBLIMADO,
TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO A SERDESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE.JAQUETA COM
ZÍPER, FORRO, ELÁSTICO REGULADOR NA BARRA DA JAQUETA, PUNHO COM ELÁSTICO E BOLSOS LATERAIS. NAS COSTAS O NOME DO
MUNICÍPIO EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE DTF (TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM DE COMPRIMENTO), NA FRENTE DO LADO
ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE DTF (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X6,5 CM DE COMPRIMENTO).
CALÇA COM FORRO, BOLSOS LATERAIS, ELÁSTICO E CORDÃO INTERNO NA CINTURA. LISTRA LATERAL DE 4CM DE LARGURA NAS PERNAS.
NAS LISTRAS NOME DO MUNICÍPIO EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE DTF..

3 100,00 UN Scalibu Bambole R$ 4,09 R$ 409,00 R$ 6,71 R$ 671,00 39,04 R$ 2,62

Descrição: BAMBOLÊ DE MANGUEIRA PLÁSTICA, RESISTENTE E COLORIDA. MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE. COM DIMENSÕES MÍNIMAS:
60CM X 60 CM X 1 CM PESO MÍNIMO: 90 GRAMAS OBS.: OS BAMBOLÊS DEVERÃO SER MATERIAL DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE, QUE NÃO
AMASSEM OU DOBREM FACILMENTE

4 10,00 UN Copag Baralho R$ 9,00 R$ 90,00 R$ 16,83 R$ 168,30 46,52 R$ 7,83

Descrição: BARALHO DE TRUCO COM 55 CARTAS (52 CARTAS 2 CURINGAS 1 CARTA EXTRA NO FORMATO 57MM X 89MM.

6 200,00 UN Vollo Tenis R$ 2,00 R$ 400,00 R$ 7,96 R$ 1.592,00 74,87 R$ 5,96

Descrição: BOLA DE TÊNIS DE MESA, TAMANHO OFICIAL 40MM COR BRANCA, APROVADO PELA ITTF 3 ESTRELAS OFICIAL COMPETIÇÃO,
PESO 2,67 A 2,77 GRAMAS COEFICIENTE ROUNDNESS 0,25MM (DIÂMETRO VERTICAL E HORIZONTAL MÁXIMO) COEFICIENTE REBOUND 204 A
260MM, MATERIAL PLÁSTICO ABS (ACRYLONITRILE BUTADIENE STYRENE

7 20,00 UN Penalty Volei de
praia

R$ 191,74 R$ 3.834,80 R$ 201,83 R$ 4.036,60 4,99 R$ 10,09

Descrição: BOLA DE VÔLEI DE PRAIA OFICIAL CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PESO 260 280G CIRCUNFERÊNCIA 66 68 CM,
CONTENDO 12 GOMOS, LAMINADO EM MICROFIBRA, COSTRUÇÃO EM TERMOTEC, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA
INTERNA NEOGEL COM PROCESSO EXTRA DE DUPLA COLAGEM E MIOLO CÁPSULA SIS, USADA PARA DISPUTAR JOGOS OFICIAIS PELA
PARANÁ ESPORTES E ASSOCIAÇÃO CANTUQUIRIGUAÇU (JARCANS) MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY

9 20,00 UN Penalty Campo nº
4

R$ 70,64 R$ 1.412,80 R$ 110,78 R$ 2.215,60 36,23 R$ 40,14

Descrição: BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 4, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES PESO 350-390G, CONTENDO 6 GOMOS,
CIRCUNFERÊNCIA: 63,5-66CM, LAMINADO EM PU, CONSTRUÇÃO TERMOFIXO, PROCESSO EXTRA COM DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA
SIS.

Subtotal Adjudicado R$ 92.486,82 Subtotal Orçado: R$
183.271,08

49,5355
%

R$
90.784,26

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/124683/relatorio...

1 of 12 31/03/2025, 13:30

Item Quant. Un Marca Modelo
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Orçado
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R$

Subtotal Adjudicado R$ 92.486,82 Subtotal Orçado: R$
183.271,08

49,5355
%

R$
90.784,26

10 25,00 UN Penalty Sete/
society

R$ 205,00 R$ 5.125,00 R$ 208,50 R$ 5.212,50 1,67 R$ 3,50

Descrição: BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SETE/SOCIETY COM DIMENSÕES: PESO 425-450G, CIRCUNFERÊNCIA: 66-69CM, CONTENDO 14
GOMOS, LAMINADO EM PU PRO, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA 6D SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA EVACEL COM
DUPLA COLAGEM, KICK OFF, MIOLO CÁPSULA SIS, USADA EM JOGOS DA ASSOCIAÇÃO CANTUQUIRIGUAÇU (JARCANS) E CAMPEONATOS
MUNICIPAIS MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY

11 50,00 UN Penalty Max 1000 R$ 201,00 R$ 10.050,00 R$ 340,52 R$
17.026,00

40,97 R$ 139,52

Descrição: BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO: 62,5-63,5CM, PESO: 410-430G, CÂMARA 6D,
CONSTRUÇÃO: TERMOTEC, MATERIAL: PU PRO, CONTENDO 14 GOMOS. SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA EVACEL,
PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS. CONTENDO OS SELOS DA FIFA PRO, CBFS. BOLA USADA PARA DISPUTAR
CAMPEONATOS DA PARANÁ ESPORTES E ASSOCIAÇÃO CANTUQUIRIGUAÇU (JARCANS) MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY

12 100,00 UN Penalty Max 200 R$ 115,98 R$ 11.598,00 R$ 222,41 R$
22.241,00

47,85 R$ 106,43

Descrição: BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PESO 350-380G, CIRCUNFERÊNCIA: 55- 58CM,
CONTENDO 14 GOMOS LAMINADA EM PU, CONSTRUÇÃO EM ULTRA FUSION, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, PROCESSO
EXTRA COM DUPLA COLAGEM MIOLO CÁPSULA SIS. CONTENDO OS SELOS DA CBFS. BOLA USADA PARA DISPUTAR CAMPEONATOS DA
PARANÁ ESPORTES MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY .

16 30,00 UN Penalty Bola de
volei 8.0

R$ 252,00 R$ 7.560,00 R$ 386,76 R$ 11.602,80 34,84 R$ 134,76

Descrição: BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL PRÓ COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PESO 260-280G, CIRCUNFERÊNCIA: 65- 67CM,
CONTENDO 18 GOMOS LAMINADO EM MICROFIBRA CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA 6D, CAMADA INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA
COM DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS. CONTÉM O SELO IVS-TESTED BY FIVB, USADA PARA DISPUTAR JOGOS OFICIAIS DO PARANÁ E
ASSOCIAÇÃO CANTUQUIRIGUAÇU (JARCANS) MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY

19 10,00 UN Kanxa Mochila R$ 53,79 R$ 537,90 R$ 100,72 R$ 1.007,20 46,59 R$ 46,93

Descrição: BOLSA/MOCHILA GRANDE PARA TRANSPORTAR UNIFORMES COMPATÍVEL COM: 3 JOGOS DE UNIFORMES COMPLETOS ( CAMISAS,
CALÇÕES, MEIÕES);

20 16,00 UN Penalty Bomba R$ 17,64 R$ 282,24 R$ 45,62 R$ 729,92 61,33 R$ 27,98

Descrição: BOMBA DE AR PROFISSIONAL PARA ENCHER BOLAS, INCLUINDO BICOS, AGULHAS MANGUEIRA COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO
TECNOLOGIA: DOUBLE ACTION AGILIDADE NA CALIBRAGEM. RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.AGULHA REMOVÍVEL.MANGUEIRA REMOVÍVEL.

21 10,00 UN Penalty Calibrado
r

R$ 95,00 R$ 950,00 R$ 160,16 R$ 1.601,60 40,68 R$ 65,16

Descrição: CALIBRADOR DE BOLAS DIGITAL, COM 2 AGULHAS PARA CALIBRAR VISOR COM VISUALIZAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90
SEGUNDOS, PRECISÃO DE 1 DA ESCALA; RESOLUÇÃO 0,05 LIBRAS; ESCALA 0,05 A 19,95 LIBRAS; TEMPERATURA -10 C A 40 C,
CONFECCIONADO EM METAL EMBORRACHADO.

26 12,00 JG Nata
Sports

Colete R$ 572,00 R$ 6.864,00 R$
1.135,48

R$
13.625,76

49,62 R$ 563,48

Descrição: COLETES PARA TREINO, JOGO COM 25 UNIDADES COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100 POLIÉSTER
COM ESTAMPA COM TÉCNICA DE SUBLIMAÇÃO, TENDO COMO ARTE O BRASÃO DO MUNICÍPIO NA FRENTE CONTENDO O TAMANHO DE
20CMX15CM, NUMERAÇÃO NAS COSTAS. ELÁSTICOS NAS LATERAIS. TAMANHOS PP,P,M e G INFANTIL. (DUPLA FACE DUAS CORES

27 130,00 UN Scalibu Cone R$ 15,00 R$ 1.950,00 R$ 36,56 R$ 4.752,80 58,97 R$ 21,56

Descrição: CONE PARA A SINALIZAÇÃO DE PISTAS E VIAS COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 50 CENTÍMETROS. INDICADO
PARA QUALQUER TIPO DE SINALIZAÇÃO ELE POSSUI CAVIDADES PARA ENCAIXE DE BANDEIRAS E OBSTÁCULOS. SEU MATERIAL DE
COMPOSIÇÃO DEVE SER O POLIETILENO DURO
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29 5,00 UN Ancora Demarca
ção

R$ 62,00 R$ 310,00 R$ 155,58 R$ 777,90 60,14 R$ 93,58

Descrição: FAIXA DE DEMARCAÇÃO P/ VÔLEI DE PRAIA E BEACH. CONTÉM : 02 FITAS MEDINDO 16MTS 02 FITAS MEDINDO 8MTS 6 ESTACAS
PARA FIXAÇÃO

30 100,00 UN Scalibu cone
chapeu

R$ 1,79 R$ 179,00 R$ 5,69 R$ 569,00 68,54 R$ 3,90

Descrição: HALF CONE CHAPÉL CHINÊS, PARA TREINAMENTO/CIRCUITO/FUNCIONAL, CORES DIVERSAS

31 25,00 UN Pais e
filhos

Xadrez R$ 41,00 R$ 1.025,00 R$ 88,52 R$ 2.213,00 53,68 R$ 47,52

Descrição: JOGO DE XADREZ, TABULEIRO DE XADREZ SINTÉTICO SEMIPROFISSIONAL CONFECCIONADO EM NAPA E IMPRESSO EM SLIK
SCREEN. COM MEDIDAS MÍNIMAS: 35 X 35 CM 32 PEÇAS, SENDO: 16 PEÇAS BRANCAS 16 PEÇAS PRETAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:
PRODUZIDAS EM PLÁSTICO; COM REI DE 12 CM; PEÇAS CHUMBADAS; MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA PEÇA: MEDIDAS: REI - ALTURA
120MM - DIÂMETRO BASE 45MM; RAINHA - ALTURA 100MM - DIÂMETRO BASE 45MM; BISPO - ALTURA 90MM - DIÂMETRO BASE 40MM; CAVALO -
ALTURA 80MM - DIÂMETRO BASE 40MM; TORRE - ALTURA 70MM - DIÂMETRO BASE 40MM; PEÃO - ALTURA 65MM - DIÂMETRO BASE 35MM;

33 2,00 UN Faisca Bocha R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 R$
2.293,30

R$ 4.586,60 34,59 R$ 793,30

Descrição: KIT OFICIAL PARA A PRÁTICA DA BOCHA EM CANCHA DE CARPETE. PESO DA BOCHA: 107MM - 950 G MATERIAL: RESINA SINTÉTICA
ACOMPANHA: 12 BOLAS (6 VERMELHAS X 6 BRANCAS) 1 BOLIM. MEDIDA APROX.: 107MM (CADA BOLA) / 50MM (CADA BALIM)PESO APROX.:
950 G (CADA BOLA) / 110G (CADA BALIM).

34 4,00 KI Faisca Bocha R$ 800,00 R$ 3.200,00 R$
1.529,52

R$ 6.118,08 47,69 R$ 729,52

Descrição: KIT PARA JOGO DE BOCHA CANCHA DE AREIA COM 12 UNIDADES E 01 BALIM DE AÇO. FEITAS EM RESINA SINTÉTICA, CADA BOLA
POSSUI TAMANHO: 10,7 CM DE DIÂMETRO. PESO: 0,950 GRAMAS.

35 10,00 PAR Scalibu Luva R$ 30,00 R$ 300,00 R$ 104,01 R$ 1.040,10 71,15 R$ 74,01

Descrição: LUVA INFANTIL PARA GOLEIROS DE FUTSAL/FUTEBOL TEM EXCELENTE ADERÊNCIA E AMORTECIMENTO. COMPOSIÇÃO: ESPUMA
PVC TAMANHOS: P E M

36 1.100,00 UN Vitória Medalha R$ 4,87 R$ 5.357,00 R$ 17,64 R$
19.404,00

72,39 R$ 12,77

Descrição: MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE ZAMAC, COM O TAMANHO DE 100 MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 60 MM DE
DIÂMETRO. NO LADO DIREITO DA MEDALHA UM RAMO EM ALTO RELEVO E NA PARTE SUPERIOR VAZADA. ESPESSURA MÁXIMA DE 3,3 MM.
METALIZADA NA COR DOURADA. SUPORTE PARA FITA COM 2,5 CM DE LARGURA. A MEDALHA VEM ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM
SUBLIMADA CONTENDO AS LOGOS DO MUNICÍPIO E LOGO DA SECRETÁRIA DE ESPORTES COM 2,5 CM DE LARGURA E 80CM DE
COMPRIMENTO

37 7,00 UN Klopf Mesa de
tenis de
mesa

R$ 1.400,00 R$ 9.800,00 R$
2.881,02

R$
20.167,14

51,40 R$ 1.481,02

Descrição: MESA DE TÊNIS DE MESA COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO OFICIAL, DOBRÁVEL E AJUSTÁVEL, 18MM
FABRICADA COM O MELHOR MDF DO MERCADO, COM ESTRUTURA E ACABAMENTO METÁLICOS. PÉS DE METAL COM RODAS E TRAVA.
DOBRÁVEL PARA FÁCIL ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. AJUSTÁVEL PARA QUE APENAS UM JOGADOR POSSA SE DIVERTIR E TREINAR.
IDEAL PARA COMPETIÇÕES E TREINO. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM VISUAL DIFERENCIADO: CHAPA NA COR AZUL
ROYAL ESCURO E BORDAS EM VERMELHO E PRETO. ACOMPANHA POSTES E REDE OFICIAIS. DIMENSÕES: 274 X 152,5 X 76 CM.

38 30,00 UN Scalibu Cone
chapeu

R$ 2,00 R$ 60,00 R$ 5,49 R$ 164,70 63,57 R$ 3,49

Descrição: MINICONE CHAPÉU AVULSO DE PVC COM 6CM DE ALTURA MODELO PREMIUM. FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE COM 20 CM DE
DIÂMETRO E 6 CM DE ALTURA. TAMBÉM CHAMADO DE PRATO DEMARCATÓRIO OU CHAPÉU CHINÊS.
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39 60,00 UN A mare Pandeiro R$ 8,80 R$ 528,00 R$ 10,11 R$ 606,60 12,95 R$ 1,31

Descrição: PANDEIRINHO INFANTIL BRINQUEDO MUSICAL, METAL E PLÁSTICO.

40 2,00 UN Ancora Antena R$ 70,00 R$ 140,00 R$ 193,80 R$ 387,60 63,88 R$ 123,80

Descrição: PAR DE ANTENAS DE FIBRA DE VIDRO DO TIPO FIBER GLASS OU MATERIAL SIMILAR, COM GARRAS DE FIXAÇÃO, PINTADAS EM
FAIXAS NAS CORES VERMELHA E BRANCA. APROVADA PELA CBV DE ACORDO COM AS REGRAS DA MODALIDADE

41 54,00 UN Vollo Raquete R$ 12,00 R$ 648,00 R$ 52,89 R$ 2.856,06 77,31 R$ 40,89

Descrição: RAQUETE DE TÊNIS DE MESA PESO APROXIMADO: 177G DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,3 X 15 X 25,5 CM FOLHA: 6 MM ESPONJA:
2,0 MM BORRACHA: 1,5 MM.

42 4,00 PAR Ancora Rede R$ 27,92 R$ 111,68 R$ 103,61 R$ 414,44 73,05 R$ 75,69

Descrição: REDE DE BASQUETE FIO 4MM TIPO CHUÁ SEDA, 10 ALÇAS; ESPESSURA DA CORDA: FIO 4MM; MATERIAL UTILIZADO:
POLIPROPILENO; COR: BRANCA; MEDIDAS: 0,40X0,45CM

43 1.000,00 M Ancora Rede R$ 5,30 R$ 5.300,00 R$ 13,89 R$
13.890,00

61,84 R$ 8,59

Descrição: REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, CONFECCIONADA EM POLIETILENO (NYLON), COM FIO 4MM, NA COR BRANCA,
COM MALHA 10X10 REDE COM INSTALAÇÃO, CONTENDO 156 METROS DE CABO DE AÇO DE MEIA POLEGADA, 8 CATRACAS, ARGOLA CADA
30CM, COM PASSANTE A CADA 15CM

44 2,00 UN Ancora Rede R$ 70,00 R$ 140,00 R$ 271,58 R$ 543,16 74,22 R$ 201,58

Descrição: REDE DE VOLEIBOL DE PRAIA OFICIAL PADRÃO ATUALIZADO

45 6,00 UN Ancora Rede R$ 130,00 R$ 780,00 R$ 314,62 R$ 1.887,72 58,68 R$ 184,62

Descrição: REDE OFICIAL PARA VOLEIBOL PROFISSIONAL COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 4 FAIXAS DE ALGODÃO, FIO
2MM TRANÇADO, DE SEDA (POLIPROPILENO), DE ALTA DENSIDADE 100 VIRGEM COM TRATAMENTO UV, NA COR PRETA, 1 METRO DE ALTURA,
9,5 METROS DE COMPRIMENTO, MALHA 10 CM

46 5,00 PAR Ancora Rede R$ 89,00 R$ 445,00 R$ 199,33 R$ 996,65 55,35 R$ 110,33

Descrição: REDE PARA MINI GOL FUTEBOL, COM 1,20M DE ALTURA E 0,80M DE LARGURA.

47 4,00 PAR Ancora Rede R$ 225,00 R$ 900,00 R$ 742,15 R$ 2.968,60 69,68 R$ 517,15

Descrição: REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL SUÍÇO 5 MTS EM NYLON FIO 6 STANDART. DIMENSÕES: 4,20M NA LARGURA, 2,30M DE ALTURA,
0,50M DE RECUO SUPERIOR E 1,80M DE RECUO INFERIOR. PRODUZIDO COM FIO NYLON (POLIETILENO) 100 VIRGEM DE ALTA DENSIDADE,
COM TRATAMENTO ULTRA VIOLETA, MEDIDA DOS QUADRADOS DE 15X15CM, A REDE DEVERÁ TER REFORÇO DE DUAS OU TRÊS LINHAS EM
SUAS LATERAIS PARA MAIOR DURABILIDADE.

48 5,00 PAR Ancora Rede R$ 180,00 R$ 900,00 R$ 556,01 R$ 2.780,05 67,62 R$ 376,01

Descrição: REDE PARA TRAVE DE FUTSAL COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: FIO 5 MM, MEDIDAS 2.10M ALTURA, 3.10M
COMPRIMENTO,1,20 PROFUNDIDADE INFERIOR, 0,40. PRODUZIDO COM FIO SEDA (POLIPROPILENO) 100 VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, COM
TRATAMENTO ULTRA VIOLETA, MEDIDA DOS QUADRADOS DE 12X12CM, A REDE DEVERÁ TER UM REFORÇO DE DUAS OU TRÊS LINHAS EM
SUAS LATERAIS PARA MAIOR DURABILIDADE, PESO APROXIMADO 2.600 KG

49 5,00 PAR Ancora Rede R$ 300,00 R$ 1.500,00 R$ 709,79 R$ 3.548,95 57,73 R$ 409,79

Descrição: REDE PARA TRAVE DE GOL SOCIETY 8MM, DIMENSÕES: 5,20M NA LARGURA, 2,30M DE ALTURA, 0,80M DE RECUO SUPERIOR E
1,50M DE RECUO INFERIOR; MALHA: 15X15CM; FIO: CONFECCIONADA NO FIO 8MM; COR: BRANCA

51 10,00 UN Generic Relógio R$ 116,00 R$ 1.160,00 R$ 335,94 R$ 3.359,40 65,47 R$ 219,94
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Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário
Adjudicado

Total
Adjudicado

Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 92.486,82 Subtotal Orçado: R$
183.271,08

49,5355
%

R$
90.784,26

Descrição: RELÓGIO DE XADREZ TIPO: ANALÓGICO MATERIAL: PLÁSTICO PINO: METÁLICO ALIMENTAÇÃO: A CORDA MEDIDAS: 16 CM
COMPRIMENTO X 5 CM LARGURA X 9 CM ALTURA PESO: 0,41 KG

52 15,00 UN Ancora Saco
para
bolas

R$ 18,00 R$ 270,00 R$ 59,23 R$ 888,45 69,60 R$ 41,23

Descrição: SACO PARA GUARDAR ATÉ 20 BOLAS DE FUTEBOL ,VOLEY, SOCIETY, FUTSAL E BASQUETE ; MATERIAL: FIO 4MM(DUPLO)
POLIETILENO VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM PROTEÇÃO UV ESPESSURA DO FIO: 4MM(DUPLO) MALHA: 12X12 CAPACIDADE: 10, 15 OU 20
BOLAS

Fornecedor : TREVENZA SOLUCOES LTDA - 58.613.526/0001-27

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

2 20,00 UN Pista e
Campo

Profission
al

R$ 12,00 R$ 240,00 R$ 44,44 R$ 888,80 72,99 R$ 32,44

Descrição: APITO PARA ÁRBITRO PROFISSIONAL, COM BOCAL DE SILICONE. POTÊNCIA SONORA: 90 DECIBÉIS. DIMENSÕES APROXIMADAS
(LXAXP): 2X5,5X2,20 CM. -COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP): 2X5,5X2,20

Subtotal Adjudicado R$ 240,00 Subtotal Orçado: R$ 888,80 72,9972
%

R$ 648,80

Fornecedor : LAGUNA ESPORTE LTDA - 52.307.066/0001-22

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

5 20,00 UN STORM STORM R$ 30,00 R$ 600,00 R$ 104,79 R$ 2.095,80 71,37 R$ 74,79

Descrição: BOLA DE BASQUETE OFICIAL PLAY OFF MIRIM COM AS SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: PESO 450-500G, CIRCUNFERÊNCIA: 72-74CM,
LAMINADO EM BORRACHA, CONSTRUÇÃO VULCANIZADA, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO MULTIAXIAL, MIOLO CÁPSULA SIS.

28 5,00 UN NEDEL NEDEL R$ 40,00 R$ 200,00 R$ 75,75 R$ 378,75 47,19 R$ 35,75

Descrição: ESCADA AGILIDADE PARA TREINAMENTOS DE DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, POSSUI DUAS TIRAS DE NYLON MEDINDO 4
METROS DE COMPRIMENTO E OITO DEGRAUS DE PVC MEDINDO 42 CM. COR: AMARELA.

Subtotal Adjudicado R$ 800,00 Subtotal Orçado: R$
2.474,55

67,6708
%

R$ 1.674,55

Fornecedor : PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -
34.386.298/0001-31
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

8 25,00 UN PENALT
Y

S11R1 R$ 174,00 R$ 4.350,00 R$ 210,45 R$ 5.261,25 17,32 R$ 36,45

Descrição: BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO COM DIMENSÕES: LAMINADA EM PU, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA 6D. DIMENSÕES:
68-70CM, PESO 410-450G, COM 14 GOMOS, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA EVACEL, PROCESSO EXTRA DUPLA
COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS. BOLA USADA PARA DISPUTAR CAMPEONATOS DA PARANÁ ESPORTES E ASSOCIAÇÃO CANTUQUIRIGUAÇU
(JARCANS) MARCA OBRIGATÓRIA: PENALTY

17 5,00 PCT SS
ESPORT

ES

KIT 6
BOLINHA

S

R$ 9,00 R$ 45,00 R$ 27,43 R$ 137,15 67,18 R$ 18,43

Descrição: BOLA PING PONG, COM 6 UNIDADES, CORES LARANJA E BRANCA 40 MM.

18 5,00 UN SS
ESPORT

ES

65CM R$ 46,00 R$ 230,00 R$ 94,80 R$ 474,00 51,47 R$ 48,80

Descrição: BOLA SUÍÇA DE PILATES SUÍÇA MATERIAL EM PVC (POLICLORETO DE VINILA) CONTENDO DIÂMETRO DE 65CM, SUPORTA O PESO
DE ATÉ 300KG

23 30,00 PAR SS
ESPORT

ES

CANELEI
RA

R$ 12,40 R$ 372,00 R$ 38,12 R$ 1.143,60 67,47 R$ 25,72

Descrição: CANELEIRA INFANTIL PARA A PRÁTICA DE FUTSAL/FUTEBOL

24 30,00 UN SS
ESPORT

ES

100X50X
4CM

R$ 37,00 R$ 1.110,00 R$ 122,03 R$ 3.660,90 69,67 R$ 85,03

Descrição: COLCHONETE ACADEMIA/GINÁSTICA MEDIDA MÍNIMA 100X50X4CM COMPOSIÇÃO INTERNA ESPUMA DE POLIURETANO, EM NAPA,
IMPERMEAVÉL, DENSIDADE 23.

25 100,00 UN MB EVA R$ 23,00 R$ 2.300,00 R$ 57,40 R$ 5.740,00 59,93 R$ 34,40

Descrição: COLCHONETE ACADEMIA/GINÁSTICA, E.V.A., MEDIDA MÍNIMA 100X50X1CM, MATERIAL EM E.V.A BORRACHADO.

Subtotal Adjudicado R$ 8.407,00 Subtotal Orçado: R$
16.416,90

48,7905
%

R$ 8.009,90

Fornecedor : 100 SPORTS LTDA - 29.761.115/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

13 20,00 UN magussy oficial R$ 87,00 R$ 1.740,00 R$ 104,79 R$ 2.095,80 16,97 R$ 17,79

Descrição: BOLA OFICIAL DE HANDEBOL CONTENDO MATERIAL EM PU PROFISSIONAL, CIRCUNFERÊNCIA DE 54 56 CM, PESO 325 375G
(TAMANHO 2) REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D, 30 PAINÉIS, TECNOLOGIA SYNERGY COM COSTURAS À MÃO E COLAGEM THERMO-
SYNERGY, CONSTRUÇÃO SYNERGY COM SISTEMA DE LAMINAÇÃO MULTICAMADAS EM TECIDO E NEOPRENE, CÂMERA DE AR EM LÁTEX,
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF), BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB).

15 20,00 UN magussy oficial R$ 79,89 R$ 1.597,80 R$ 201,83 R$ 4.036,60 60,41 R$ 121,94

Subtotal Adjudicado R$ 13.879,40 Subtotal Orçado: R$
21.366,41

35,0410
%

R$ 7.487,01
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Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário
Adjudicado

Total
Adjudicado

Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 13.879,40 Subtotal Orçado: R$
21.366,41

35,0410
%

R$ 7.487,01

Descrição: BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: PESO 260-280G, CONTENDO 12 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA
66-68CM, LAMINADO EM PU SUPER SOFT, CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, PROCESSO EXTRA
COM DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS.

32 6,00 KI pangue pangue R$ 377,00 R$ 2.262,00 R$ 417,16 R$ 2.502,96 9,62 R$ 40,16

Descrição: KIT COMPLETO PRIMEIROS SOCORROS, EMERGÊNCIA, LEI LUCAS, CONTENDO: 1 MALETA DE PRIMEIROS SOCORROS DE ALTA
RESISTÊNCIA DE IMPACTOS; 10 ATADURAS CREMER 15CM 1 TALA SPLINT PARA TRAUMA 20 COMPRESSAS DE GAZE 1 PINÇA ANATÔMICA
PARA CURATIVO 14CM 1 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 1 TESOURA PONTA ROMBA 1 ESPARADRAPO 1 CAIXA DE LUVAS NITRÍLICA AZUL -
TOUCH FLEX 1 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO 1 CAIXA DE CURATIVO TRANSPARENTE TIPO BAND-AID 1 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
5 UNIDADES DE MÁSCARA N951

50 3,00 UN matrix oficial R$ 599,05 R$ 1.797,15 R$
1.034,45

R$ 3.103,35 42,08 R$ 435,40

Descrição: REDE PARATRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MODELO TRADICIONAL, EM FIO DE
SEDA (POLIPROPILENO) 100 VIRGEM COM TRATAMENTO UV, COM 6MM DE ESPESSURA E MALHA (15X15CM), NÓS EM CORDA TRANÇADA, FIO
06. DIMENSÕES: 7,50 M (L) X 2,50 M (A) X 1,80 M (P) X 0,80 (P).

53 5,00 UN scalibu scalibu R$ 998,99 R$ 4.994,95 R$
1.119,94

R$ 5.599,70 10,79 R$ 120,95

Descrição: TABELA DE BASQUETE DE PAREDE QUADRO TRANSPARENTE DE 110X74CM COM ARO E REDE PISTA E CAMPO. TRANSFORME
QUALQUER ESPAÇO EM UMA QUADRA DE BASQUETE COM A TABELA DE BASQUETE DE PAREDE PISTA E CAMPO CONTEÚDO: 01 TABELA DE
ACRÍLICO (110 X 74CM), 01 REDE 12 ALÇAS, 01 ARO DE 45CM, SUPORTES E PARAFUSOS

55 5,00 PAR scalibu scalibu R$ 297,50 R$ 1.487,50 R$ 805,60 R$ 4.028,00 63,07 R$ 508,10

Descrição: TRAVES PARA FUTEBOL MINI GOL, EM METAL, COM TAMANHO: 1,20M DE ALTURA E 0,80M DE LARGURA

Fornecedor : GERACAO Y DE RESENDE COMERCIO LTDA - 03.526.560/0001-72

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

14 100,00 UN pec 10 R$ 14,63 R$ 1.463,00 R$ 56,52 R$ 5.652,00 74,11 R$ 41,89

Descrição: BOLA OFICIAL DE INICIAÇÃO Nº 10, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PESO 180-200G, PESO 48-50CM, LAMINADA EM
BORRACHA, CONSTRUÇÃO VULCANIZADA, MIOLO CÁPSULA

Subtotal Adjudicado R$ 1.463,00 Subtotal Orçado: R$
5.652,00

74,1153
%

R$ 4.189,00

Fornecedor : ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA LTDA - 15.252.790/0001-70

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 3.150,00 Subtotal Orçado: R$
4.521,90

30,3390
%

R$ 1.371,90
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 3.150,00 Subtotal Orçado: R$
4.521,90

30,3390
%

R$ 1.371,90

22 30,00 UN propria propria R$ 105,00 R$ 3.150,00 R$ 150,73 R$ 4.521,90 30,33 R$ 45,73

Descrição: CAMISA CAMPEIRA MASCULINAS E FEMININAS COM TAMANHO DIVERSOS EM TECIDO CEDRO FIL, COM BOTÕES E MANGA
COMPRIDA EM SISTEMA DE BORDADO, CONFORME CRITÉRIO MODELO DESENVOLVIDO PELO MUNICÍPIO (BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO
ESQUERDO (PEITO) NOME MUNICÍPIO NAS COSTAS.

Fornecedor : V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA - 18.770.897/0001-06

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

54 50,00 UN DUBFLE
X

DUBFLE
X

R$ 52,00 R$ 2.600,00 R$ 96,55 R$ 4.827,50 46,14 R$ 44,55

Descrição: TATAME EMBORRACHADO EM E.V.A., TEXTURA ANTIDERRAPANTE, ATÓXICO, IMPERMEÁVEL, ENCAIXE PERFEITO, ISOLANTE
TÉRMICO, ALTA DURABILIDADE, CADA UNIDADE ACOMPANHA 2 BORDAS DE ACABAMENTO. MEDIDAS: 1M X 1M X 20 MM DE ESPESSURA.

Subtotal Adjudicado R$ 2.600,00 Subtotal Orçado: R$
4.827,50

46,1418
%

R$ 2.227,50

Fornecedor : H L MANICA LTDA - 43.633.330/0001-27

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

57 12,00 UN PROPRI
A

MDF R$ 50,00 R$ 600,00 R$ 140,25 R$ 1.683,00 64,34 R$ 90,25

Descrição: TROFÉU EM MDF COM ACRILICO COM 60CM DE ALTURA, TROFÉU PERSONALIZADO CONFORME EVENTO. COMPOSTO DE MDF 6
MM, BASE TRIPLA COM ESPAÇADORES TOTALIZANDO 3 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E PROPORCIONAIS A ALTURA DO TROFÉU SENDO O
CORPO DO TROFÉU SINUOSO DUPLO DE 6 MM COM ESPAÇADOR ENTREMEIO TOTALIZANDO 18 A 20 MILÍMETROS DE ESPESSURA.
RECORTES ESPECIAL PERSONALIZADO A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE
ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS
LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E
QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E RECORTE ESPECIAL A LASER,
PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO. SE NECESSÁRIO PINTURA COM TINTA POLIÉSTER
AUTOMOTIVA GLITERIZADA, COR CONFORME SOLICITADA CM DE ALTURA

58 12,00 UN PROPRI
A

MDF R$ 59,00 R$ 708,00 R$ 161,56 R$ 1.938,72 63,48 R$ 102,56

Subtotal Adjudicado R$ 4.076,40 Subtotal Orçado: R$
11.163,42

63,4843
%

R$ 7.087,02
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 4.076,40 Subtotal Orçado: R$
11.163,42

63,4843
%

R$ 7.087,02

Descrição: TROFÉU EM MDF COM ACRILICO COM 70CM DE ALTURA TROFÉU PERSONALIZADO CONFORME EVENTO. COMPOSTO DE MDF 6
MM, BASE TRIPLA COM ESPAÇADORES TOTALIZANDO 3 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E PROPORCIONAIS A ALTURA DO TROFÉU SENDO O
CORPO DO TROFÉU SINUOSO DUPLO DE 6 MM COM ESPAÇADOR ENTREMEIO TOTALIZANDO 18 A 20 MILÍMETROS DE ESPESSURA.
RECORTES ESPECIAL PERSONALIZADO A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE
ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS
LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E
QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E RECORTE ESPECIAL A LASER,
PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO. SE NECESSÁRIO PINTURA COM TINTA POLIÉSTER
AUTOMOTIVA GLITERIZADA, COR CONFORME SOLICITADA CM DE ALTURA

59 12,00 UN PROPRI
A

MDF R$ 68,00 R$ 816,00 R$ 185,24 R$ 2.222,88 63,29 R$ 117,24

Descrição: TROFÉU EM MDF COM ACRILICO COM 80CM DE ALTURA TROFÉU PERSONALIZADO CONFORME EVENTO. COMPOSTO DE MDF 6
MM, BASE TRIPLA COM ESPAÇADORES TOTALIZANDO 3 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E PROPORCIONAIS A ALTURA DO TROFÉU SENDO O
CORPO DO TROFÉU SINUOSO DUPLO DE 6 MM COM ESPAÇADOR ENTREMEIO TOTALIZANDO 18 A 20 MILÍMETROS DE ESPESSURA.
RECORTES ESPECIAL PERSONALIZADO A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE
ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS
LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E
QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E RECORTE ESPECIAL A LASER,
PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO. SE NECESSÁRIO PINTURA COM TINTA POLIÉSTER
AUTOMOTIVA GLITERIZADA, COR CONFORME SOLICITADA CM DE ALTURA

60 12,00 UN PROPRI
A

MDF R$ 77,00 R$ 924,00 R$ 210,91 R$ 2.530,92 63,49 R$ 133,91

Descrição: TROFÉU EM MDF COM ACRILICO COM 90CM DE ALTURA TROFÉU PERSONALIZADO CONFORME EVENTO. COMPOSTO DE MDF 6
MM, BASE TRIPLA COM ESPAÇADORES TOTALIZANDO 3 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E PROPORCIONAIS A ALTURA DO TROFÉU SENDO O
CORPO DO TROFÉU SINUOSO DUPLO DE 6 MM COM ESPAÇADOR ENTREMEIO TOTALIZANDO 18 A 20 MILÍMETROS DE ESPESSURA.
RECORTES ESPECIAL PERSONALIZADO A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE
ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS
LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E
QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E RECORTE ESPECIAL A LASER,
PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO. SE NECESSÁRIO PINTURA COM TINTA POLIÉSTER
AUTOMOTIVA GLITERIZADA, COR CONFORME SOLICITADA CM DE ALTURA

61 30,00 UN JEBS POLIMER
O

R$ 34,28 R$ 1.028,40 R$ 92,93 R$ 2.787,90 63,11 R$ 58,65

Descrição: TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO, MEDIDAS: ALTURA 39 CM, LARGURA SUPERIOR 19 CM. LARGURA INFERIOR
22,50 CM. ALTURA DA BASE 5,6 CM. PESO APROXIMADO 1,10 KG, CORES DOURADO, PRETO. COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM
POLÍMERO: BASE OVAL, SUPORTE, ESTATUETA FIXA DE JOGADOR DE FUTEBOL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA FIXAÇÃO

Fornecedor : KOKRENUM LTDA - 44.005.565/0001-37
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

62 1,00 JG PROPRI
A

PROPRIA R$ 1.289,99 R$ 1.289,99 R$
1.814,88

R$ 1.814,88 28,92 R$ 524,89

Descrição: UNIFORME BOCHA, INCLUINDO CAMISA, CALÇÃO. COM 20 UNIDIADES CAMISA MODELO A CRITERIO DO MUNICIPIO COM
CARACTERISTICAS DRY FIT COM ELASTANO E GOLA 100 POLIESTER, COM PROTEÇÃO UV 35 ,ESTAMPADAS EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO
100 CONFORME MODELO DESENVOLVIDO PELO CLIENTE COM ESTAMPAS,BRASÃO, LOGO MARCAS A CRITERIO

Subtotal Adjudicado R$ 1.289,99 Subtotal Orçado: R$
1.814,88

28,9214
%

R$ 524,89

Fornecedor : T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 28.451.892/0001-66

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

63 2,00 JG PROPRI
A

UNIFOR
ME

BOCHA

R$ 1.937,00 R$ 3.874,00 R$
3.338,34

R$ 6.676,68 41,97 R$ 1.401,34

Descrição: UNIFORME DE FUTEBOL COMPLETO COMPOSTO POR 30 CAMISETAS, 30 CALÇÕES E 30 PARES DE MEIAS COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA CURTA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, GOLA MODELO PADRE COM FILHETE,
100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DA CAMISETA EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO
EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO ASER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE.
NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS COM SUBLIMAÇÃO DE DTF COM CURVATURA (TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM DE
COMPRIMENTO), NÚMERO NAS COSTAS CENTRALIZADO (TAMANHO MÍNIMO: 23 CM DE ALTURA X 17 CM DE COMPRIMENTO). NA FRENTE, NA
ALTURA DO PEITO DO LADO DIREITO LOGO DO DEPARTAMENTO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF E DO LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO
COMSUBLIMAÇÃO DE DTF, NA FRENTE CENTRALIZADO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO).
CALÇÃO, CORDÃO INTERNO NA CINTURA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO,
COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DO CALÇÃO EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO
E CORES CONFORME CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NA FRENTE, DO LADO DIREITO BRASÃO DO
MUNICÍPIO, DO LADO ESQUERDO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO). PARES DE MEIA COM NO
MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 52 POLIAMIDA, 31 ALGODÃO, 11 POLIÉSTER, 6 ELASTODIENO, COM ELÁSTICOS ESPECIAIS NO
PUNHO, ACABAMENTO DUPLO POLIAMIDA ESPECIAL, ELÁSTICOS NO TORNOZELO, E PÉATOALHADO, MEIA EM DIVERSAS CORES.

64 1,00 JG PROPRI
A

UNIFOR
ME

FUTSAL
FEM

R$ 1.079,00 R$ 1.079,00 R$
1.814,88

R$ 1.814,88 40,54 R$ 735,88

Descrição: UNIFORME DE FUTSAL FEMININO COMPLETO COMPOSTO POR 18 CAMISETAS, 18 CALÇÕES E 18 PARES DE MEIAS COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA CURTA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, GOLA MODELO PADRE COM
FILHETE, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DA CAMISETA EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E
TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO ASER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO
SOLICITANTE. NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS COM SUBLIMAÇÃO DE DTF COM CURVATURA (TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM
DE COMPRIMENTO), NÚMERO NAS COSTAS CENTRALIZADO (TAMANHO MÍNIMO: 23 CM DE ALTURA X 17 CM DE COMPRIMENTO). NA FRENTE,
NA ALTURA DO PEITO DO LADO DIREITO LOGO DO DEPARTAMENTO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF E DO LADO ESQUERDO BRASÃO DO
MUNICÍPIO COMSUBLIMAÇÃO DE DTF, NA FRENTE CENTRALIZADO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE
COMPRIMENTO). CALÇÃO, CORDÃO INTERNO NA CINTURA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, 100 POLIESTER, DRY FIT
COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DO CALÇÃO EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS
VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NA FRENTE, DO LADO
DIREITO BRASÃO DO MUNICÍPIO, DO LADO ESQUERDO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO). PARES
DE MEIA COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 52 POLIAMIDA, 31 ALGODÃO, 11 POLIÉSTER, 6 ELASTODIENO, COM ELÁSTICOS
ESPECIAIS NO PUNHO, ACABAMENTO DUPLO POLIAMIDA ESPECIAL, ELÁSTICOS NO TORNOZELO, E PÉATOALHADO, MEIA EM DIVERSAS
CORES.

Subtotal Adjudicado R$ 12.375,79 Subtotal Orçado: R$
18.900,48

34,5212
%

R$ 6.524,69

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/124683/relatorio...

10 of 12 31/03/2025, 13:30Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 12.375,79 Subtotal Orçado: R$
18.900,48

34,5212
%

R$ 6.524,69

65 1,00 JG PROPRI
A

UNIFOR
ME

FUTSAL
MASC

R$ 1.135,00 R$ 1.135,00 R$
1.912,88

R$ 1.912,88 40,66 R$ 777,88

Descrição: UNIFORME DE FUTSAL MASCULINO COMPLETO COMPOSTO POR 18 CAMISETAS, 18 CALÇÕES E 18 PARES DE MEIAS COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA CURTA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, GOLA MODELO PADRE COM
FILHETE, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DA CAMISETA EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E
TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO ASER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO
SOLICITANTE. NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS COM SUBLIMAÇÃO DE DTF COM CURVATURA (TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM
DE COMPRIMENTO), NÚMERO NAS COSTAS CENTRALIZADO (TAMANHO MÍNIMO: 23 CM DE ALTURA X 17 CM DE COMPRIMENTO). NA FRENTE,
NA ALTURA DO PEITO DO LADO DIREITO LOGO DO DEPARTAMENTO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF E DO LADO ESQUERDO BRASÃO DO
MUNICÍPIO COMSUBLIMAÇÃO DE DTF, NA FRENTE CENTRALIZADO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE
COMPRIMENTO). CALÇÃO, CORDÃO INTERNO NA CINTURA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, 100 POLIESTER, DRY FIT
COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DO CALÇÃO EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS
VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NA FRENTE, DO LADO
DIREITO BRASÃO DO MUNICÍPIO, DO LADO ESQUERDO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO). PARES
DE MEIA COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 52 POLIAMIDA, 31 ALGODÃO, 11 POLIÉSTER, 6 ELASTODIENO, COM ELÁSTICOS
ESPECIAIS NO PUNHO, ACABAMENTO DUPLO POLIAMIDA ESPECIAL, ELÁSTICOS NO TORNOZELO, E PÉATOALHADO, MEIA EM DIVERSAS
CORES.

66 100,00 KI PROPRI
A

UNIFOR
ME

TREINO
BASE

R$ 59,90 R$ 5.990,00 R$ 74,15 R$ 7.415,00 19,21 R$ 14,25

Descrição: UNIFORME PARA TREINAMENTO CATEGORIAS DE BASE, CONTENDO KITS COM CAMISETA MANGA CURTA, COSTURA
PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, GOLA MODELO PADRE COM FILETE, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL DA CAMISETA EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E
CORES CONFORME CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS COM
SUBLIMAÇÃO DE DTF COM CURVATURA (TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM DE COMPRIMENTO), NÚMERO NAS COSTAS
CENTRALIZADO (TAMANHO MÍNIMO: 23 CM DE ALTURA X 17 CM DE COMPRIMENTO). NA FRENTE, NA ALTURA DO PEITO DO LADO DIREITO
LOGO DO DEPARTAMENTO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF E DO LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF , NA
FRENTE CENTRALIZADO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO). CALÇÃO, CORDÃO INTERNO NA
CINTURA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DO
CALÇÃO EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME
CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NA FRENTE, DO LADO DIREITO BRASÃO DO MUNICÍPIO, DO LADO
ESQUERDO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO).

67 1,00 JG PROPRI
A

UNIF
VOLEI
FEM

R$ 297,79 R$ 297,79 R$
1.081,04

R$ 1.081,04 72,45 R$ 783,25

Descrição: UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMININO, COMPOSTO POR 12 CAMISETAS MANGA CURTA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO
CONTRA RAIOS UV, GOLA MODELO PADRE COM FILETE, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DA CAMISETA
EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO A
SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO SOLICITANTE. NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS COM SUBLIMAÇÃO DE DTF COM CURVATURA
(TAMANHO MÍNIMO: 5 CM DE ALTURA X 27 CM DE COMPRIMENTO), NÚMERO NAS COSTAS CENTRALIZADO (TAMANHO MÍNIMO: 23 CM DE
ALTURA X 17 CM DE COMPRIMENTO). NA FRENTE, NA ALTURA DO PEITO DO LADO DIREITO LOGO DO DEPARTAMENTO COM SUBLIMAÇÃO DE
DTF E DO LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO COM SUBLIMAÇÃO DE DTF, NA FRENTE CENTRALIZADO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8
CM DE ALTURA X 6,5 CM DE COMPRIMENTO). 12 CALÇÃO, CORDÃO INTERNO NA CINTURA, COSTURA PESPONTADA, PROTEÇÃO CONTRA
RAIOS UV, 100 POLIESTER, DRY FIT COM ELASTANO, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL DO CALÇÃO EM DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E
TERMINANDO EM OUTRA, TAMANHOS VARIADOS, MODELO E CORES CONFORME CRITÉRIO A SER DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO
SOLICITANTE. NA FRENTE, DO LADO DIREITO BRASÃO DO MUNICÍPIO, DO LADO ESQUERDO O NÚMERO (TAMANHO MÍNIMO: 8 CM DE ALTURA
X 6,5 CM DE COMPRIMENTO)..

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/124683/relatorio...
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Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 140.768,40 R$ 271.297,92 48,1129 % 130.529,52

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 31 de Março de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2025 
Edital Nº 002/2025 

 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna 
público. 
 

1. Das Homologações das Inscrições. 
 
 
 

Homologação das inscrições para o cargo de Médico Veterinário; 
 

Concorrente Situação 
Poliana Panatto Deferida 
Bruna Carolina Marquardt Indeferida 

 
 

 
Homologação das inscrições para o cargo de Motorista Geral II – Categoria “D”; 

 
Concorrente Situação 

Fabiana Drabetski dos Santos Deferida 
 
 

2. Descrição dos itens do Edital nº 001/2025 – PSS Nº 005/2025 
 

 
 
 

3. Do Direito Ao Recurso 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
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3.1 A interposição de recurso ao indeferimento da inscrição poderá ser feita pelo/a candidato/a 
por meio de requerimento protocolado dentro dos prazos estabelecidos no Edital nº 
001/2025 junto a comissão examinadora. 

3.2 No Recurso deve conter a qualificação das partes, o pedido do recurso, a causa e as razões 
de reforma ou invalidação do ato impugnado com a apresentação dos referidos dispositivos 
legais. 

3.3 O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente, intempestivo ou que trate de assunto diverso à fase do certame será 
liminarmente indeferido. 

3.4 O resultado do julgamento dos recursos apresentados será disponibilizado em Edital 
específico. 

3.5 Não serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de julgamento de 
recursos. 

 
 
Virmond/PR, 07 de abril de 2025. 
 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2025 
Edital Nº 003/2025 

 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 
 

1. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
ALINE SEGUNDA 1º 

 
 
 

2. DO DIREITO A RECURSO 
 

2.1 A interposição de recurso à poderá ser feita pelo/a candidato/a por meio de requerimento 
protocolado dentro dos prazos estabelecidos no Edital nº 001/2025 junto a comissão 
examinadora. 

2.2 No Recurso deve conter a qualificação das partes, o pedido do recurso, a causa e as 
razões de reforma ou invalidação do ato impugnado com a apresentação dos referidos 
dispositivos legais. 

2.3 O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente, intempestivo ou que trate de assunto diverso à fase do certame será 
liminarmente indeferido. 

2.4 O resultado do julgamento dos recursos apresentados será disponibilizado em Edital 
específico. 

2.5 Não serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de julgamento de 
recursos. 

 
 

 
Virmond/PR, 07 de abril de 2025. 
 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 

Edital Nº 005/2025 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 

 
Cargo: Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior; 

 
CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 

Wagner de Oliveira Ramos 2º 
Marciano Sitta 3º 

 
 
Cargo: Vigia; 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Gean Carlos Neves dos Santos 2º 

 
 
 
 
 
Virmond/PR, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 

(Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 

 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     INEXIGI BIL ID ADE  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  04 / 2025 -PM V         P Á G . 1  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025-PMV  
CONTRATO 26/2025 

 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA BIA SOCEK, PARA REALIZAÇÃO DE UM SHOW EM COMEMORAÇÃO 
ÀS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: C VALENCIO SILVEIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.908.969/0001-72, 
sediada na Rua Coronel-Tenente Fabricio Pilar, Mont Serrat, CEP: 90.450.040 Porto Alegre - RS, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Marisa Fernanda Silveira da Silva. 
 
 
 
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 03 DE ABRIL DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     INEXIGI BIL ID ADE  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  05 / 2025 -PM V         P Á G . 1  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025-PMV  
CONTRATO 27/2025 

 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA PEDRO SANCHEZ E THIAGO, PARA REALIZAÇÃO DE UM 
SHOW EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: P H SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.247.991/0001-14, 
sediada na Rua Cassio Pacheco Barros, Jardim Residencial Village, 52, CEP: 13.482-714 Limeira - SP, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Pedro Henrique Sanchez. 
 
 
 
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 03 DE ABRIL DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                    I NEX I GIBIL ID A DE  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  04 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 04/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DA CANTORA BIA SOCEK, PARA 
REALIZAÇÃO DE UM SHOW EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR” e ADJUDICO o objeto da empresa C VALENCIO SILVEIRA 
DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.908.969/0001-72, vencedora com valor total de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, quatro dias de abril de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                    I NEX I GIBIL ID A DE  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  05 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 05/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA PEDRO 
SANCHEZ E THIAGO, PARA REALIZAÇÃO DE UM SHOW EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR” e ADJUDICO o objeto da 
empresa P H SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.247.991/0001-14, vencedora 
com valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, quatro dias de abril de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

DECRETO 127/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 ELIANE DE FÁTIMA RYZY 03/04/2025 À 17/04/2025 15 

02 ELAINE A PEDROSO ROTH 07/04/2025 À 24/04/2025 15 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 025/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 025/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Eliandro Pilarski 
 
CARGO: Diretor Geral 
CPF. Nº 048.xxx.xxx-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO 
COMO PAUTA O CURSO PARA AGENTES PÚBLICOS E 
SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 08/04/2025 À 11/04/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 11/04/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 (TRÊS) COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 07 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 025/2025 
 
 

Virmond/PR, 07 de Abril de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 08 de abril de 2025, por volta das 13:00 
horas, com retorno previsto para o dia 11 de abril de 2025, por volta das 17:00  
horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Eliandro Pilarski 

Diretor Geral 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 026/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 026/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Eliandro Pilarski 
 
CARGO: Diretor Geral 
CPF. Nº 048.xxx.xxx-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO 
COMO PAUTA O CURSO PARA AGENTES PÚBLICOS E 
SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 08/04/2025 À 11/04/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 11/04/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 07 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 026/2025 
 
 

Virmond/PR, 07 de Abril de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 08 de abril de 2025, por volta das 13:00 
horas, com retorno previsto para o dia 11 de abril de 2025, por volta das 17:00  
horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Eliandro Pilarski 

Diretor Geral 
 
 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 023/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.xxx.xxx-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO 
COMO PAUTA O CURSO PARA AGENTES PÚBLICOS E 
SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 08/04/2025 À 11/04/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 11/04/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 (TRÊS) COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 07 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

 

 
 

DECRETO N.º 037/2025 

SÚMULA: Concede Pensão e da 

outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM 
ACORDO COM SEÇÃO VI, LEI MUNICIPAL 420/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 
2013 E LEI MUNICIPAL 424/2013, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013, 

RESOLVE 

Art. 1° Fica concedida, a partir de 30 de janeiro de 2025, pensão por morte da 

servidora público municipal aposentada Sra. Josefa Neres da Rosa, inscrita no CPF 

nº 050.431.729-67, falecido no dia 23 de janeiro de 2025, com cota de 100% (cem por 

cento), equivalente R$ 2.911,65 (dois mil e novecentos e onze reais e sessenta e 

cinco centavos) ao esposo MARIO MANOEL DA ROSA, inscrita no CPF no 

051.562.859-02, nos termos do Art. 40, § 7°, inciso I, da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, e Lei Municipal nº 424/2013. 

Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de 

março de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 
 

DECRETO N.º 038/2025 

SÚMULA: Concede Pensão e da 

outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM 
ACORDO COM SEÇÃO VI, LEI MUNICIPAL 420/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 
2013 E LEI MUNICIPAL 424/2013, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013, 

RESOLVE 

Art. 1° Fica concedida, a partir de 19 de novembro de 2024, pensão por morte da 

servidora público municipal aposentada Sra. Neusa Maria de Moraes, inscrita no CPF 

nº 026.664.789-80, falecido no dia 11 de agosto de 2024, com cota de 100% (cem por 

cento), equivalente R$ 1.766,66 (um mil, setecentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos) ao esposo JOÃO SOARES DOS SANTOS, inscrito no CPF 

no 301.229.109-15, nos termos do Art. 40, § 7°, inciso I, da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, e Lei Municipal nº 424/2013. 

Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de 

março de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2025  
PROCESSO ADM 37 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que 
fará realizar às 09H00MIN DO DIA 22/04/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 16/2025, cujo 
objeto Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo para uso das 
Secretarias Municipais, conforme especificações do edital e anexos. 
 
VALOR ESTIMADO R$ 669.573,60. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 22/04/2025, no 
site www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo 
Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 023/2025 
 
 

Virmond/PR, 07 de Abril de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 08 de abril de 2025, por volta das 13:00 
horas, com retorno previsto para o dia 11 de abril de 2025, por volta das 17:00  
horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Everson Luiz Svartz 

Vereador 
 
 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 024/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 024/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.xxx.xxx-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO 
COMO PAUTA O CURSO PARA AGENTES PÚBLICOS E 
SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 08/04/2025 À 11/04/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 11/04/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (TRÊS) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 07 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 024/2025 
 
 

Virmond/PR, 07 de Abril de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES PÚBLICOS CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 08 de abril de 2025, por volta das 13:00 
horas, com retorno previsto para o dia 11 de abril de 2025, por volta das 17:00  
horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Everson Luiz Svartz 

Vereador 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO-Processo de Inexigibilidade nº 12/2025 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 53/2025, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, Inciso VIII 
da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador 
Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Art. 74, Inciso IV, do diploma legal invocado, 
a contratação direta por inexigibilidade para o credenciamento de pessoa jurídica (ANDRETO, 
BONIOLO & GODOY – DIAGONOSTICO POR IMAGENS E SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, 
CNPJ: 33.696.164/0001-54) para a prestação de serviços técnicos em radiologia. Valor total R$ 
228.121,35. Prazo de vigência: 12 meses, de 07.04.2025 a 06.04.2026, podendo ser prorrogado até o 
limite previsto na Lei nº 14.133/2021. Publique-se. Coronel Vivida, 04 de abril de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EDITAL Nº 001/2025, 07 de abril de 2025. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com art. 37, IX, da Constituição da República e a Lei Municipal n° 3.450/2025 de 31/04/2025,   
Considerando a necessidade de contratação por tempo determinado para atender a demanda temporária de excepcional 
interesse público nas Secretarias do Município; 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
Professor Municipal, Técnico em Higiene Dental, Agente Oficial de Transportes (Motorista) e Operador de 
Máquina Rodoviária, a fim de atender as necessidades do interesse público junto ao Município de Coronel Vivida-PR – 
Prefeitura Municipal, nas condições e prazos previstos neste edital, cujo número de vaga, cargo, carga horaria e 
vencimento, está estabelecido no quadro abaixo: 

 
Cargo 

 
Requisitos Exigidos 

 
Carga 
horária 

 
Nº de 
Vagas 

Vaga 
Portadores 

de 
Deficiência 

 
Salário 
Mensal 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR 
MUNICIPAL 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Pedagogia; ou 
 
II – Formação em Curso Normal 
Superior; ou 
 
III – Formação em Ensino Médio, 
na modalidade Formação de 
Docentes da Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental/Normal, com Curso 
Superior de Licenciatura Plena. 

 
 
 
 
 
 
 

20h 

 
 

 
 
 
 
 

CR  

 
 

 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.433,89 

 
 
 

TÉCNICO EM 
 HIGIENE DENTAL 

Habilitação: 
I – Curso Técnico ou 
Profissionalizante em saúde bucal. 
II – Habilitação legal para o 
exercício da profissão - CRO. 

 
 
 

40h 

 
 
 

02 

 
 
 

0 

 
 
 
R$ 2.060,91 

AGENTE OFICIAL DE 
TRANSPORTES 
(MOTORISTA) 

Habilitação: 
I – Ensino Médio Completo. 
II – Carteira de Habilitação - CNH 
Categoria “D”. 

 
44h 

 
04 

 
0 

 
R$ 2.126,72 

OPERADOR DE  
MÁQUINA 

RODOVIÁRIA 

Habilitação: 
I – Ensino Médio Completo. 
II – Carteira de Habilitação - CNH 
Categoria “C”. 

 
44h 

 
04 

 
0 

 
R$ 2.392,56 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A contratação temporária de Professor Municipal, Técnico em Higiene Dental, Agente Oficial de Transportes 
(Motorista) e Operador de Máquina Rodoviária, para preenchimento de vaga do cargo especificado neste Edital, foi 
autorizado pela Lei n° 3.450/2025 de 31/03/2025.  
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão de servidores designados pela Portaria n° 016, de 01 
de abril de 2025, e obedecerá aos critérios de habilitação específica e os demais requisitos estabelecidos no presente 
edital. 
1.3. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e incluindo-se o 
do final. 
1.4. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil subsequente o 
prazo vencido em dia em que não haja expediente. 
1.5. As solicitações de inscrições serão efetuadas presencialmente pelos candidatos, protocolizada junto à Prefeitura do 
Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, da cidade de Coronel Vivida, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no período estipulado neste, mediante preenchimento da 
ficha de inscrição.  
1.6. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se constituirá de Prova de Títulos e Experiência Profissional, 
de caráter classificatório. 
1.7.  A inscrição implicara o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de 
aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como aqui estabelecidas. 
1.8.  Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no quadro deste Edital, comporão cadastro reserva, 
podendo ser convocados conforme necessidade e interesse público da Administração. 
1.9.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações/divulgações dos atos pertinentes ao Processo 
Seletivo Simplificado, conforme normas estabelecidas neste Edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições aqui 
estabelecidos, bem como forem publicados durante a execução deste processo seletivo. 
1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo. 
1.11.  Nos termos da Lei Municipal nº. 1.503 de 16 de março de 1999, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas do 
PSS, às pessoas Portadoras de Deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que 
é portador. 

 
 

 

1.12. Quando a aplicação do percentual resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, respeitando-se o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas de cada oficina/modalidade 
oferecidas no certame. 
1.13. A validação do Laudo apresentado pelo candidato portador de deficiência e suas condições serão realizadas quando 
do exame admissional. 
1.14. A contratação terá duração do prazo máximo de 12 (doze) meses, a critério da necessidade da Administração 
Pública.  
1.15. O contrato terá natureza administrativa e especial, e poderá ser extinto pelo preenchimento de vaga através de 
concurso público ou a qualquer momento por conveniência ou oportunidade da Administração Pública Municipal. 
1.16. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, até às 17:00 horas do dia 11 de 
abril de 2025, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n,  da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos cuidados da comissão designada pela 
Portaria nº 016, de 01 de abril de 2025. 
1.17. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer responsabilidade em averiguar a falta de 
informação/documento por parte do candidato ou inexatidão dos mesmos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO DOS CARGOS 
2.1. As funções de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das mesmas atribuições dos 
cargos do regime estatutário (Lei Complementar Municipal nº 057/2020) conforme Anexo III.  
 2.2. Além do salário, fará o contratado jus a vantagens funcionais: horas extraordinárias na eventual extrapolação da carga 
horária diária e semanal, desde que previamente convocado pelo superior hierárquico; gratificação natalina proporcional ao 
período trabalhado; insalubridade conforme disposto na lei municipal; férias proporcionais acrescidas de um terço, 
indenizadas ao final do contrato; salário-família, se for o caso; inscrição no Regime Geral de Previdência Social. 
2.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
2.4. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores 
estatutários (Leis Municipais nº 056/2020 e nº. 057/2020), sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do 
mesmo Diploma, no que couber. 
3.  DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado são gratuitas e serão realizadas do dia 08 de abril de 2025 à 09 
de maio de 2025, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Setor de Protocolo do Munícipio de Coronel 
Vivida/PR, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Coronel Vivida/Paraná. 
3.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
3.3. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 
3.4. Após o encerramento do prazo, o candidato não poderá efetuar qualquer alteração nas informações contidas em sua 
inscrição. 
3.5. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e 
prazos indicados no subitem 3.1, ou por intermédio de procurador, munido de instrumento público ou particular de mandato, 
com firma reconhecida em cartório (e com poderes especiais para realizar a sua inscrição no processo seletivo). 
3.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em 
sua entrega, entre outros. 
3.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas 
estabelecidas neste edital. 
3.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
3.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, obrigatoriamente a documentação abaixo: 
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
 
c. Fotocópia da Carteira de Identidade/Registro Geral (RG); 
d. Fotocópia do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda – CPF (quanto este não 
constar no documento de Identidade/Registro Geral); 
e. Fotocópia do Diploma do Curso de Graduação/Técnico, ou Certificado/Declaração de conclusão do curso 
acompanhado do Histórico Escolar (para os cargos que exijam requisito de ensino superior ou Técnico); 
f. Fotocópia do Certificado ou Histórico escolar, para comprovação ensino médio (para cargos que exijam essa 
formação como requisito); 
g. Fotocópia da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no Conselho de Classe 
(obrigatório para os cargos que exijam este como requisito); 
h. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (obrigatório para os cargos que exijam este como requisito). 
3.10. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, para pontuação de Títulos, conforme a tabela de Títulos para cada 
cargo, e Experiência Profissional os documentos abaixo: 
a. Fotocópia do Diploma de Doutorado, ou Declaração de Conclusão do curso de Doutorado acompanhada do Histórico 
Escolar; 
b. Fotocópia do Diploma de Mestrado, ou Declaração de Conclusão do curso de Mestrado acompanhada do Histórico 
Escolar; 
c. Fotocópia do Certificado de Pós-Graduação ou Declaração de Conclusão do curso da Pós-Graduação acompanhada 
do Histórico Escolar; 
d. Fotocópia do Diploma de Graduação, ou Certificado/Declaração de conclusão do curso acompanhado do Histórico 
Escolar; 
e. Fotocópia do Certificado de Cursos relacionados a área do cargo pretendido, com carga horária igual ou superior a 
20h/a, emitidos há no máximo cinco anos, contados da publicação deste Edital. 

 
 

 

f. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular (quando 
realizado através de procurador); 
g. Fotocópias de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e as que 
comprovam o exercício da função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo de Serviço 
no exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho (dd/mm/aaaa). 
3.11. A não apresentação da documentação solicitada no subitem 3.9, elimina a inscrição do candidato ao cargo 
pretendido.    
3.12. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de seus 
Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de avaliação para cada 
cargo conforme  o Item 6. 
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
3.14. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a 
complementá-la em data posterior. 
3.15.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail.  
3.16. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão 
Organizadora/examinadora/julgadora, nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins até o 
terceiro grau. 
4.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 4.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para admissão, 
nos termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o 
candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições 
especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.  
4.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de pessoa com 
deficiência, e anexar laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente a Classificação internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura 
e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que 
emitiu o laudo. 
4.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação deste 
Edital. 
4.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes neste Edital. 
4.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
4.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades 
especiais.  
5.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1. No dia 14 de maio de 2025, a Comissão Organizadora publicará no painel de publicações oficiais da Prefeitura 
Municipal e no site Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, imprensa oficial do Município, edital contendo 
relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
5.2. O candidato que não tiver a sua inscrição homologada, poderá interpor recurso escrito perante a Comissão 
Organizadora, até as 17:00 h, do dia 16 de maio de 2025, no endereço indicado no item 3.1, mediante apresentação das 
razões que amparam a sua irresignação. 
5.3. O requerimento de recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
5.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
site oficial do Município e na imprensa oficial do Município. 
5.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Departamento de Gestão 
de Pessoas do Município, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos. 
5.6.  Não serão considerados os recursos protocolizados fora do prazo. 
5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou pelo Correio. 
5.8. A Comissão Organizadora, apreciando o recurso que trata o item 5.2, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na 
qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
5.9.  A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1. 
5.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas na lista que trata o item 5.1, estarão automaticamente aptos 
a participarem do processo seletivo simplificado previsto neste edital. 
6.  DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
6.1. A avaliação de Títulos e Experiência Profissional terá valor máximo de 30,00 (trinta) pontos, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
6.2. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados ao cargo, expedidos até a data da inscrição observados os 
limites de pontos dos quadros a seguir: 
a) Tabela de Avaliação dos Títulos para o cargo de Professor Municipal: 

Alínea Título Valor Unitário Valor Total 
A Diploma de conclusão de Doutorado, devidamente 

registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido.   

5,0 5,0 

 B Diploma de conclusão de mestrado, devidamente 3,0 3,0 

 
 

 

registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido. 

C Certificado de curso de pós graduação em nível de 
especialização de cursos, relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 
360h/a. h/a. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, desde que acompanhada de 
histórico escolar, com carga horária mínima de 
360h/a. 

2,0 6,0 

D Certificados de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária igual ou 
superior a 20h/a, emitidos há no máximo cinco anos, 
contados da publicação deste Edital. 

1,5 6,0 

Alínea Experiência Profissional Valor Unitário Valor Total 
E Documentos que comprovem a Experiência 

Profissional ao cargo pretendido:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, das páginas de identificação do empregado e 
as que comprovam o exercício da função ao cargo 
pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, 
Decreto, Contrato e/ou outro documento que 
comprove o Tempo de Serviço no exercício da função 
do cargo pretendido, contendo início e término de 
contrato de trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada seis 

meses  completos 

10,0 

Total de Pontos 30,00 
b) Tabela de Avaliação dos Títulos para o cargo de Técnico em Higiene Dental:  

Alínea Título Valor Unitário Valor Total 
A Diploma de conclusão de Doutorado, devidamente 

registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido.   

4,0 4,0 

 B Diploma de conclusão de mestrado, devidamente 
registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido. 

3,0 3,0 

C Certificado de curso de pós graduação em nível de 
especialização de cursos, relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 
360h/a. h/a. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, desde que acompanhado de 
histórico escolar, com carga horária mínima de 
360h/a. 

2,5 2,5 

D Diploma do Curso de Graduação, de cursos 
relacionados à área do cargo pretendido. Também 
será aceito o Certificado/Declaração de conclusão do 
curso relacionado à área do cargo pretendido, 
acompanhado do Histórico. 

1,5 1,5 

E Certificados de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária igual ou 
superior a 20h/a, emitidos há no máximo cinco anos, 
contados da publicação deste Edital. 

0,5 4,0 

Alínea Experiência Profissional Valor Unitário Valor Total 
F Documentos que comprovem a Experiência 

Profissional ao cargo pretendido:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, das páginas de identificação do empregado e 
as que comprovam o exercício da função ao cargo 
pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, 
Decreto, Contrato e/ou outro documento que 
comprove o Tempo de Serviço no exercício da função 

1,5  
a cada seis 

meses  completos 

15,0 

 
 

 

do cargo pretendido, contendo início e término de 
contrato de trabalho (dd/mm/aaaa). 

Total de Pontos 30,00 
c) Tabela de Avaliação dos Títulos para o cargo de Agente Oficial de Transportes (Motorista) e Operador de 
Máquina Rodoviária:  

Alínea Título Valor Unitário Valor Total 
A Diploma de conclusão de Doutorado, devidamente 

registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido.   

4,0 4,0 

 B Diploma de conclusão de mestrado, devidamente 
registrado relacionado à área do cargo pretendido. 
Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do 
curso relacionado à área do cargo pretendido. 

3,0 3,0 

C Certificado de curso de pós graduação em nível de 
especialização de cursos, relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 
360h/a. h/a. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, desde que acompanhado de 
histórico escolar, com carga horária mínima de 
360h/a. 

2,5 2,5 

D Diploma do Curso de Graduação, de cursos 
relacionados à área do cargo pretendido. Também 
será aceito o Certificado/Declaração de conclusão do 
curso relacionado à área do cargo pretendido, 
acompanhado do Histórico. 

1,5 1,5 

E Certificados de cursos relacionados à área do 
cargo pretendido, com carga horária igual ou 
superior a 20h/a, emitidos há no máximo cinco anos, 
contados da publicação deste Edital. 

1,0 4,0 

Alínea Experiência Profissional Valor Unitário Valor Total 
F Documentos que comprovem a Experiência 

Profissional ao cargo pretendido:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, das páginas de identificação do empregado e 
as que comprovam o exercício da função ao cargo 
pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, 
Decreto, Contrato e/ou outro documento que 
comprove o Tempo de Serviço no exercício da função 
do cargo pretendido, contendo início e término de 
contrato de trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,5  
a cada seis 

meses  completos 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
6.3. Somente serão aceitos documentos apresentados com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles 
constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do 
documento. 
6.4. Não serão computados para a pontuação quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas do Item 6 deste 
Edital relativos a cada cargo, e nem admitida a inclusão de novos documentos após o encaminhamento da inscrição. 
6.5. Um mesmo Título e um mesmo período de Experiência Profissional só poderá ser pontuado uma vez, não se admitindo 
dupla contagem do mesmo Título ou Período de Experiência, em nenhuma hipótese. 
6.6.  Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
6.7.  Para os cursos de doutorado, mestrado ou especialização concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
6.8.  A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de títulos e experiência 
profissional. 
6.9.  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
6.10. Receberá nota zero o candidato que não entregar os Títulos e comprovante de Experiência Profissional, na forma, no 
prazo, no horário e no local estipulados neste edital (ocasião da inscrição). 
6.11. Já na ocasião da inscrição, o candidato deverá preencher e assinar o formulário, no qual indicará a quantidade de 
documentos apresentados incluindo a ficha de inscrição. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma 
cópia, de cada Título entregue e dos comprovantes de tempo de Experiência Profissional. Obs.: Os documentos 
apresentados não serão devolvidos. 
6.12. Não serão recebidos os documentos originais, somente cópias. 
6.13. Somente serão consideradas, para efeitos de pontuação, as cópias de documentos gerados por via eletrônica desde 
que estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
6.14. Os Títulos ou tempo de Experiência Profissional, apresentados que excederem o valor máximo previsto em cada item 
da tabela de pontuação não será considerado para a pontuação do candidato. 

 
 

 

6.15. Os meses finais de cada período trabalhado, que não completarem 06 (seis) meses exato de trabalho, deverão ser 
desconsiderados. 
6.16. Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos 
títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa fase, arcando o candidato com 
as consequências de eventuais erros de seu representante. 
6.17. A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de Títulos e a pontuação 
do tempo de Experiência Profissional. 
7.  CRITÉRIO DE DESEMPATE   
7.1.  Na hipótese de igualdade no total de pontos na Prova de Títulos e Experiência Profissional, o desempate se dará 
através dos seguintes critérios: 
a) Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Idade superior ao do concorrente, prevalecendo o de maior idade; 
c) Maior pontuação previsto no critério de Experiência Profissional, das tabelas de avaliação; 
d) Sorteio Público. 
7.2. O sorteio público, se necessário, ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na presença dos 
candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a 
certeza da ciência do interessado. 
8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. Os resultados de cada fase referente ao processo seletivo simplificado serão publicados no site do Município de 
Coronel Vivida e afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, e o resultado final do processo seletivo, publicado no site do 
Município, no Mural de Avisos e no Diário Oficial do Município. 
8.2. O resultado da seleção e a classificação preliminar serão divulgados no dia 21 de maio de 2025. 
8.3. O candidato que desejar interpor recursos em face do conteúdo do edital de classificação preliminar, deverá fazê-lo até 
às 17:00h do dia 23 de maio de 2025, mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
8.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
liminarmente indeferido. 
8.5. Não serão aceitos recursos que não estejam de acordo com este edital ou fora do prazo. 
8.6. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado no dia 28 de maio de 2025, na forma do Item 8.1 
deste Edital. 
8.7. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o 
Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação. 
9. DA CONVOCAÇÃO  
9.1. O Candidato aprovado será convocado por Edital publicados no site do Município de Coronel Vivida e afixados no 
Mural de Avisos da Prefeitura, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado (PSS), de acordo com a 
necessidade e conveniência da administração. 
9.2. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Departamento de Gestão de 
Pessoas, de acordo com a classificação, devendo o convocado se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
perda da vaga. 
9.3. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, será automaticamente excluído 
da lista de candidatos do PSS, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato da lista de 
classificação. 
9.4. O candidato que não puder ou não desejar assumir a vaga disponibilizada por ocasião da convocação poderá solicitar 
formalmente, por uma única vez, o reposicionamento no último lugar da lista de classificados, a fim de ser convocado 
futuramente, se houver necessidade. 
10.  DA CONTRATAÇÃO 
10.1. As contratações de que tratam este edital terão duração máxima de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do Contrato de Trabalho. Excepcionalmente, pela necessidade do serviço, poderá ser aditivado o Contrato por mais 12 
(doze) meses.  
10.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, ou no caso de rescisão 
por iniciativa das partes. 
10.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação exigida pelo Departamento de Gestão de 
Pessoas do Município e atender aos seguintes requisitos: 
a) ser aprovado no processo seletivo simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos e 
obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, 
§1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos para a 
função; 
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, apresentando 
declaração própria sobre essa condição; 
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão; 
l) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
m) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta, Indireta 
e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 
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suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, 
senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  
n ) apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de 
cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme artigos 42 e 
142 da Constituição Federal. 
10.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico admissional, 
efetuado pelo Município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o desempenho da função. 
10.5. Considerando a temporariedade da contratação, bem como a necessidade excepcional do serviço público, os 
candidatos considerados inaptos temporariamente na avaliação médica serão reposicionados no último lugar da lista de 
classificados, a fim de serem convocados futuramente, se houver necessidade. 
11. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
11.1. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito à indenização:  
I – pelo término do prazo contratual; 
II  – por iniciativa da Administração Pública; e 
III  – por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. 
11.2. Os contratados responderão, na apuração de eventual falta funcional praticada no exercício de suas atribuições, na 
forma da Lei Complementar Municipal nº 056/2020. 
12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria nº 016/2025 de 01 de abril de 2025 e, em 
última Instância, pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública. 
12.2. Toda a documentação entregue pelo candidato, conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando 
arquivada nos autos do referido processo seletivo. 
12.3. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em 
caráter irrecorrível, como desistência. 
12.4. A aprovação no PSS, com classificação dentro do limite de vagas, não assegura ao candidato o direito de 
contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionada às disposições 
legais pertinentes, ao interesse e às necessidades da Administração Municipal de Coronel Vivida. 
12.5. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos de qualquer candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação deste, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos 
decorrentes desde a inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
12.6. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de 
aceitação das condições do processo seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas. 
12.7. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados da publicação da homologação do 
resultado final, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
12.8. O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante o Departamento de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura durante o período de validade do processo seletivo. 
12.9. As despesas decorrentes da participação no processo seletivo correrão às expensas do candidato. 
12.10. A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da comissão, Portaria nº 016 de 01 de abril de 2025, a quem 
caberá os trabalhos de homologação das inscrições, conferência de documentos, elaboração de editais, fiscalização, 
coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Teste Seletivo. Não poderão participar do Teste 
Seletivo, os membros da respectiva comissão certame. 
12.11.  Fazem parte deste Edital o Anexo I – Ficha de Inscrição; Anexo II - Declaração do Candidato; Anexo III – Atribuições 
dos Cargos e Anexo IV Requerimento de Recurso.  
12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida - PR, 07 de abril de 2025. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de  
Administração e Fazenda 
Grasieli Cerbatto 
Secretária Municipal Educação Cultura e Desporto, e  
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________________ 
CARGO TEMPORÁRIO:________________________________________________ 
Desejo concorrer a vaga para portador de deficiência -     Sim  (    )     Não  (    )                                                                
       1. DADOS PESSOAIS 
Nome completo:______________________________________________________ 
Nacionalidade: _______________________________________________________ 
Naturalidade: ________________________________________________________ 
Data de nascimento: ____________________Estado Civil:____________________ 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor:  _________________________________ 
Cadastro de Pessoa Física – CPF: _______________________________________ 
Endereço Residencial: _________________________________________________ 
Cidade:_____________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________ 
Telefone residencial / comercial/celular: ___________________________________ 

 
 

 

Declaro que foi entregue o nº total de __________ folhas, incluindo a ficha de inscrição, para inscrição ao Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
 
_________________________________________ 
            Assinatura do Candidato   
 
ANEXO II - DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
Declaro que não possuo vínculo como empregado/servidor com 
órgão público ou empresa estatal em desacordo com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
Declaro, ainda, que estou ciente das normas do Edital regente do presente certame, e que no momento da minha inscrição 
para concorrer a uma vaga do Processo Seletivo Simplificado, pelo que apresento os documentos exigidos. 
Coronel Vivida, _______ de _________________________ de 2025. 
  
                                            Assinatura do candidato. 
ANEXO III  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atribuições Básicas ao Cargo de PROFESSOR MUNICIPAL: 
a) Descrição Sintética: Executar o trabalho de docência; planejar, organizar e executar o trabalho pedagógico, 
considerando a realidade escolar e as necessidades da criança e do aluno, articulando, permanentemente, com o 
regimento escolar, a proposta político-pedagógica, o plano de estudo, o plano de trabalho e o Plano Municipal de 
Educação; executar, quando habilitado, atividades de supervisão escolar, dando suporte técnico-administrativo-pedagógico, 
promovendo espaços lúdico-pedagógicos na instituição escolar, assessorando o corpo docente na organização e execução 
do plano de trabalho, bem como na reflexão sobre o ensino e a qualidade do processo de aprendizagem dos alunos; 
executar, quando habilitado, atividades de orientação escolar, promovendo a integração entre os profissionais da escola e a 
comunidade escolar, propondo e articulando as ações educativas ao Plano Municipal de Educação, projeto político-
pedagógico e Regimento Escolar. 
b) Descrição Analítica:   
 Conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas nesta Lei; 
 Preservar os princípios, ideias e fins da educação brasileira e estimular a cidadania e o culto das tradições 
históricas; 
 Zelar e cumprir os princípios básicos da estrutura da carreira do magistério público municipal previstos nesta Lei; 
 Participar da elaboração da proposta político-pedagógica e do regimento do estabelecimento de ensino; 
 Zelar, permanentemente, pelo cumprimento e aplicabilidade da lei de diretrizes e bases da educação nacional e 
legislações correlatas à educação; 
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta político-pedagógica do estabelecimento de ensino; 
 Conhecer o desenvolvimento integral da criança e do aluno (aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e 
sociais), propondo estratégias educativas que promovam o pleno desenvolvimento do educando e seu preparo para o 
exercício da cidadania; 
 Zelar pela aprendizagem das crianças e dos alunos; 
 Estabelecer estratégias e atuar em planos de recuperação para os alunos de menor desempenho escolar, 
considerando as necessidades e interesses do aprendiz; 
 Atuar em substituição dos demais professores, mediante designação, em face de ausências legais; 
 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
 Colaborar e propor atividades educativas de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
 Acompanhar permanentemente o desempenho da criança e do aluno, emitindo registro sobre as construções e 
aprendizagens sistematizadas, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e pontuando os resultados 
ao longo do ano letivo; 
 Elaborar os planos de estudos e plano de trabalho a partir da proposta político-pedagógica e do regimento escolar; 
 Cooperar em todas as atividades escolares que visem à melhoria da educação do processo educativo; 
 Trabalhar em regime de colaboração com todos os órgãos da rede municipal de ensino e sob a mediação e 
assessoria pedagógica da Supervisão e Orientação Escolar; 
 Atuar em atividades relacionadas a programas, projetos especiais e/ou espaços pedagógicos que promovam a 
aprendizagem de crianças e de alunos; 
 Registrar diariamente as proposições do professor em plano de trabalho, pontuando o andamento do trabalho em 
classe e as aprendizagens da criança e do aluno; 
 Cumprir as determinações administrativas e pedagógicas da Direção da Escola, da proposta político-pedagógica e 
do Regimento Escolar; 
 Participar de reuniões e de conselho de classe;  
 Manter atualizados os registros e documentos referentes à vida escolar da criança e do aluno; 
 Utilizar material didático-pedagógico adequado à educação para a infância e ao ensino e à aprendizagem dos 
alunos; 
 Participar de cursos, seminários e/ou encontros oportunizados pela Secretaria Municipal; 
 Zelar permanentemente pelo cumprimento e aplicabilidade do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 Assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à educação, à saúde, à 
alimentação, ao lazer, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-la a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

Espaço destinado ao preenchimento pelo setor de 
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 Promover o bem-estar da criança e do aluno, a qualificação de suas experiências e o estímulo de seu interesse 
pelo processo de conhecimento do ser humano e da natureza; 
 Cumprir os horários estabelecidos pela jornada de trabalho; 
 Responsabilizar-se pelas crianças e pelos alunos durante o horário escolar; 
 Buscar o constante aperfeiçoamento profissional e cultural, visando aperfeiçoar sua prática pedagógica; 
 Propor atividades lúdicas e interativas que articulem o cuidado à educação; 
 Propor e executar atividades educativas que privilegiem a interação social e o universo infantil (a imitação, o faz-
de-conta, a linguagem e a apropriação da imagem corporal) como indispensável para que a criança construa 
conhecimentos e a sua autonomia; 
 Organizar os tempos e espaços da rotina escolar de forma lúdica e interativa; 
 Organizar o espaço físico escolar, com vistas a promover o desenvolvimento da criança e do aluno e a sua 
interação com o outro; 
 Garantir no plano de trabalho docente propostas pedagógicas que promovam a aprendizagem da criança e do 
aluno nas diferentes áreas do conhecimento; 
 Organizar e executar situações educativas e interativas da criança e do aluno com diferentes sujeitos sociais 
(familiares, colegas, professores, funcionários), valorizando a comunicação e ações de cooperação e solidariedade; 
 Propor situações-problema em que o aluno possa pesquisar e experimentar o ambiente social através de materiais 
concretos, proporcionando a construção de hipóteses e a elaboração do pensamento. 
Atribuições Básicas ao Cargo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: 
Participar do treinamento e capacitação em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 
participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;  participar na 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene 
bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob 
delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso 
odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-
dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem 
como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; participar de treinamentos na sua área de 
atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, boa comunicação, bom relacionamento 
interpessoal, cordialidade, iniciativa, trabalhar em equipe, habilidade de comunicação, capacidade de tomar decisão, ser 
flexível as diferentes situações na rotina do trabalho.  
Responsabilidades: informações, materiais, documentos.  
Atribuições Básicas ao Cargo de AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES (MOTORISTA): 
Dirigir veículos automotores leves e pesados de transporte de pessoas e serviços do executivo: fazer reparos de 
emergência e zelar pela conservação, manutenção e apresentação dos veículos sob sua guarda; promover o 
abastecimento e controle de nível de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local destinado, quando 
concluída a jornada de trabalho do dia; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada no funcionamento 
do veículo ou no exercício de suas funções; comunicando qualquer defeito porventura observado; manter os veículos em 
perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de densidade e 
o nível de água da bateria, calibragem dos pneus; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a 
boa organização e o controle da Administração;  participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 
Habilidades: boa comunicação, bom relacionamento interpessoal, cordialidade, autocontrole e equilíbrio emocional, 
disciplina e responsabilidade, conhecer e respeitar as leis de trânsito, ter postura profissional, saber trabalhar sob pressão, 
dirigir defensivamente, iniciativa e interesse no trabalho, agilidade e reflexo, organização do tempo, dominar noções básicas 
de mecânica e primeiros socorros.  
Responsabilidades: veículos, equipamentos, pessoas e objetos transportados. 
Atribuições Básicas ao Cargo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA: 
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; 
proceder  escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; 
lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu 
bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no 
exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, boa comunicação, bom relacionamento 
interpessoal, cordialidade, senso de organização, iniciativa, trabalhar sob pressão, saber trabalhar em equipe.  
Responsabilidades: veículos, materiais, máquinas e equipamentos. 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  CPF:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
 

 

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
____________________________, ________ de _________________________  de 2025. 

____________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 28/2025 – Dispensa de Licitação nº 06/2025 – Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
HAPPY WEB LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 37.197.748/0001-36. Objeto: contratação de empresa para o 
desenvolvimento de novo portal/web site da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. Valor total: R$ 
46.864,00. Prazo de vigência: 12 meses, 12 (doze) meses, de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2026. 
Coronel Vivida, 03 de abril de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 16/2025, de 07 de abril de 2025. 
Concede três diárias no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para o 
Presidente do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor MARCOS ALEXANDRE 
SOARES BARBOSA, CPF nº 047.224.639-99, para viagem a Curitiba ocasião que 
estará participando do Curso COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA DOS 
AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PRINCÍPIOS E 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A COMISSÃO DE LICITAÇÕES, promovido pela 
RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril.  
Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 17/2025, de 07 de abril de 2025. 
Concede três diárias no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para o 
Assessor Jurídico do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor BRUNO TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA LOURENÇO, CPF nº 303.037.878-05, para viagem a Curitiba ocasião 
que estará participando do Curso COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA DOS 
AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PRINCÍPIOS E 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A COMISSÃO DE LICITAÇÕES, promovido pela 
RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril. 
Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 117/2025 de 07/04/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição 

1 32º MATHEUS EDUARDO MOHR 177369 
2 33º ANA LUIZA CARNEIRO 175222 
Cargo Público: Enfermeiro 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

N. Inscrição Lotação Funcional 

1 11º LETÍCIA LORENCI 177086 Secretária Municipal de Saúde. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 098/2025 de 07/04/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a)s convocado(a)s através do Edital nº.  097/2025 de 03/04/2025. 
Edital nº. 099/2025 de 07/04/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2024. 

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 72º GRAZIELI DE LIMA FERNANDES 2621/23 
2 75º JANAINA SOARES 2699/23 
3 77º DAIANE DE LIMA CAMPOS CALIXTO 2828/23 
4 79º EDSON NUNES CALIXTO 2799/23 
5 81° MARIZA ANGÉLICA PICOLLI MOREIRA DA 

SILVA 
2819/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 



AA inauguração da nova sede 
da OAB Subseção de La-
ranjeiras do Sul não foi 

apenas um evento formal. Foi a 
materialização de um sonho co-
letivo, tecido com coragem, visão 
e compromisso por quem acredi-
ta na força da advocacia do inte-
rior. Mais que um novo endereço, 
a sede é símbolo de pertenci-
mento, de esperança e de reno-
vação. Um marco histórico para 
os profissionais do Direito e para 
toda a comunidade.

A obra começou a nascer 
ainda na gestão da então presi-
dente da subseção, Dra. Maressa 
Pavlak Melati, hoje conselheira 

estadual. Foi com sua liderança 
firme, sensível e determinada 
que o projeto saiu do papel. Não 
só se obteve a doação do terre-
no, como se acompanhou, passo 
a passo, a construção de um es-
paço pensado para acolher, for-
mar e inspirar. Em tempos em 
que tantas promessas se per-
dem no discurso, a sede da OAB 
é uma entrega concreta, com 
raízes profundas na luta por re-
presentatividade e igualdade, 
especialmente para as mulheres 

advogadas e os jovens profis-
sionais que iniciam sua ca-
minhada.

Na cerimônia de inaugura-
ção, marcada pela emoção e por 

discursos que ecoaram compro-
misso, tomou posse o novo pre-
sidente da subseção, Dr. Ricardo 
Dagostim. Ao lado de sua direto-
ria, ele assume com a nobre res-
ponsabilidade de dar continuida-
de ao legado que lhe foi confiado. 
Sua fala, repleta de respeito às 
conquistas já alcançadas, tam-
bém apontou para o futuro — um 
tempo de mais diálogo, união e 
transformação social.

O que se viveu naquela noi-
te não foi apenas a troca de uma 
diretoria. Foi a celebração de 
um ciclo virtuoso de lideranças 
comprometidas, que trabalham 
não por vaidade, mas por mis-
são. Ao lado de figuras como 
Dra. Marilena Winter e Dr. Luiz 
Fernando Casagrande Pereira, 
que representaram a OAB Pa-
raná com palavras de reconhe-
cimento e incentivo, Laranjeiras 
do Sul se viu fortalecida, respei-
tada e valorizada.

Sim, como disse o presiden-
te estadual: tivemos juízo e sor-
te. Mas acima de tudo, tivemos 
pessoas que sonharam juntas, 
trabalharam incansavelmente e 
agora entregam uma sede que 
é muito mais do que concreto e 
vidro. É a casa da cidadania, da 
ética, do diálogo e da justiça.

Que esta nova sede continue 
sendo um espaço de encontro, 
de formação e de luta — uma 
herança viva para os que virão. 
Afinal, quando sonhos são com-
partilhados com verdade, eles 
não apenas se realizam. Eles se 
multiplicam.

Um sonho compartilhado, uma sede para o futuro
EDITORIAL

CHARGE DO DIA

Uma sede Uma sede 
que é muito que é muito 
mais do mais do 
que concreto e que concreto e 
vidro. É a casa vidro. É a casa 
da cidadaniada cidadania

ARTIGO DE OPINIÃO

VVamos falar de sauda-
des? Quanta saudade 
cabe em um dia? Ouvi 

isso, outro dia, em um co-
mercial e fiquei pensando a 
respeito. Lembrei da nossa 
pinscher Xuxu, que quando a 
gente saía, ficava o dia inteiro 
no portão, sentada perto da 
grade da garagem, esperando 
a gente. Podia estar frio, ela 
podia estar com fome ou com 
sede, mas não arredava pé. 
Minha mãe ficava admirada 
com isso, quando ficava em 
casa para cuidar dela. Quan-
do a gente chegava, era uma 
festa só, com latidos, corre-
rias, lambidas, etc.

Dá pra medir a quantida-
de da saudade que se sente? 
Tenho saudades de lugares, 
de coisas que vivi, mas tenho 
mais saudades de pessoas. 
E também pergunto: quanta 
saudade cabe em um dia, em 
uma semana, em um mês, em 
um ano, em uma vida?

Tenho saudades da mi-
nha filharada, que cresceu 
e foi embora e deixou uma 
casa enorme para trás, vazia, 
que insiste em me lembrar 
que minhas meninas não são 
mais crianças, que agora têm 
as próprias casas, tão lon-
ge da nossa. Tenho saudades 
da nossa primeira filha, Va-
nessa, que chegou, há mui-
tas primaveras, e logo se foi, 
tão rápido. Mas dói como se 
tivesse sido ontem, embora a 
saudade se acumule há mui-

tos, muitos anos.
Tenho saudades dos meus 

irmãos, mais dos que já se 
foram, tenho saudades da 
minhas avós, dos meus avôs, 
de amigos queridos que fo-
ram conhecer o outro lado 
da vida ou estão muito longe 
para que possamos vê-los e 
abraçá-los. Tenho saudades 
de meus netos, que foram 
nascer lá em Portugal e eu 
ia todo ano lá para ficar com 
eles, mas como me aciden-
tei e quebrei minhas pernas, 
estou de molho e não posso 
ir. Então eles vieram, este 
ano, e como foi bom matar 
essas saudades de barulho 
de criança na casa do vovô e 
da vovó.  Tenho saudades de 
mim, da criança que fui, em 
tempos idos. Tenho saudades 
de meus outros eus. Prefe-
ria, às vezes, não ter sauda-
des, mas a saudade é a prova 
maior de que vivemos bons 
momentos, de que fomos fe-
lizes. De maneira que quanto 
mais saudades temos, tanto 
mais felizes temos sido ou 
estamos sendo. Então que 
venha a saudade, que sempre 
cabe mais uma pequena feli-
cidade nas nossas vidas, até 
uma felicidade bem grande, 
muito grande, que vai acabar 
se transformando em uma 
enorme saudade. Como a 
chegada de netos, por exem-
plo, que um abraço não basta, 
pois meus braços não valem 
nada sem o abraço deles.

Todas as saudades
Por Luiz Carlos Amorim – Escritor, editor e
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MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme descrição no 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 08/04/2025 até às 08h59min do dia 23/04/2025. 
- Data e horário de abertura: 23/04/2025 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 23/04/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

EDITAIS


